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DECRETO Nº 4.746,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º da
Lei Municipal nº 3245, de 12 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
768.432,29 (Setecentos e sessenta
e oito mil, quatrocentos e trinta e
dois reais e vinte e nove centavos),
objetivando o reforço das seguintes
dotações do orçamento vigente:

529.01.15.01.319011.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 93.787,04

531.01.15.01.319016.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 24.662,34

547.01.15.02.319011.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 387.860,45

549.01.15.02.319016.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 8.481,00

564.01.15.03.319005.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
........................................R$ 40,46

566.01.15.03.319011.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 213.820,00

567.01.15.03.319011.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 20.656,00

608.01.15.04.319011.1030500102305

– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ) ........R$ 2.400,00

611.01.15.04.319016.1030500102305
– Manutenção da Vigilância
Ambiental (CCZ) ......R$ 16.725,00

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

56.01.03.01.449051.2266100031003
– Investimento para
D e s e n v o l v i m e n t o
Industrial.............R$      215.000,00

59.01.03.01.339039.2266100032003
- Manutenção do Programa de
D e s e n v o l v i m e n t o  I n d u s t r i a l
.................................R$ 18.091,74

127.01.07.01.329021.2884300000002
–  D í v i d a  P ú b l i c a  I n t e r n a
...............................R$ 123.388,43

129.01.07.01.469071.2884300000002
-  D í v i d a  P ú b l i c a  I n t e r n a
................................R$ 21.023,02

183.01.08.04.449051.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.....R$ 109.276,64

187.01.08.05.449052.0618200042005
–  M a n u t e n ç ã o  d o  B o m b e i r o
....................................R$ 8.350,00

536.01.15.01.339014.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 12.000,00

537.01.15.01.339030.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 5.000,00

540.01.15.01.339039.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 22.000,00

553.01.15.02.339030.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 8.000,00

569.01.15.03.319016.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
........................................R$ 40,46

573.01.15.03.339030.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 22.000,00

576.01.15.03.339034.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 4.000,00

588.01.15.04.319011.1030400102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 4.725,00

598.01.15.04.319011.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 2.000,00

600.01.15.04.319016.1030500102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 10.000,00

618.01.15.05.319011.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 2.400,00

620.01.15.05.319016.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 8.481,00

630.01.15.05.339032.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..............................R$ 152.000,00

711.01.15.03.449051.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 20.656,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezenove dias do
mês de dezembro de dois mil e treze
(19/12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.767,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre transposição de
RecursosOrçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3245, de 12 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, uma transposição de
recursos na importância de R$
126.852,04 (Cento e vinte e seis mil,
oitocentos e cinquenta e dois reais e
quatro centavos), objetivando o
reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

148.01.08.01.339034.0412200012004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
I n v e s t i m e n t o  e  S e r v i ç o s
......................................R$ 125,00

198.01.09.01.339034.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.038,32

214.01.09.02.339036.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.........R$ 2.696,00

434.01.14.02.339047.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 57.300,00

479.01.14.05.339008.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
....................................R$ 3.438,00

480.01.14.05.319011.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
...................................R$ 8.160,00

492.01.14.05.339047.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 38.521,72

566.01.15.03.319011.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 5.373,00

743.01.14.02.339048.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 10.200,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes das anulações parciais
das seguintes dotações do orçamento
vigente:

165.01.08.02.339039.1545200042004
– Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços............R$ 125,00

197.01.09.01.339030.0412200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.038,32

208.01.09.02.319013.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.000,00

210.01.09.02.319094.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 1.000,00

213.01.09.02.339030.1545200052004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços............R$ 696,00

429.01.14.02.339034.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 19.562,74

432.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 25.937,26

486.01.14.05.339014.1236500092201
- Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 35.615,00

489.01.14.05.339034.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 33.598,00

491.01.14.05.339039.1236500092201
– Manutenção da Educação Básica
..................................R$ 2.906,72

576.01.15.03.339034.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 5.373,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.
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ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.768,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
III da Lei Municipal nº 3245, de 12
de dezembro de 2012

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
675.302,76 (Seiscentos e setenta e
cinco mil, trezentos e dois reais e
setenta e seis centavos), objetivando
o reforço das seguintes dotações do
orçamento vigente:

52.01.03.01.449051.1545100041001
-  I n f r a e s t r u t u r a  U r b a n a
...............................R$ 473.507,54

216.01.09.02.449052.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços.R$ 6.978,00

562.01.15.02.449051.1030100102302
- Manutenção das Equipes de Saúde
da Família..................R$ 57.155,65

582.01.15.03.449051.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 34.052,61

726.01.15.02.449151.1030100102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
..............................R$ 103.608,96

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com os
recursos provenientes das anulações
parciais das seguintes dotações do
orçamento vigente:

56.01.03.01.449051.2266100031003
– Investimento para
D e s e n v o l v i m e n t o  I n d u s t r i a l
................................R$ 281.973,01

215.01.09.02.339039.1545200042004
- Manut. de Obras, Infra-estrutura,
Invest. e Serviços........R$ 6.978,00

230.01.09.03.449051.2781300041010
- Construção e Reforma de Praças
Públicas.....................R$ 34.052,61

414.01.14.02.449051.1236100091201
– Construção, Reforma e Ampliação
de EMEIF.................R$ 50.806,00

560.01.15.02.339039.1030100102302
- Manutenção das Equipes de Saúde
da Família...............R$ 301.493,14

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.771,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre transposição de
RecursosOrçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3245, de 12 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, umatransposiçãode
recursos na importância de R$
101.179,50 (Cento e um mil, cento
e setenta e nove reais e cinquenta
centavos), objetivando o reforço das
seguintes dotações do orçamento
vigente:

105.01.06.01.339039.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.....................................R$ 910,00

418.01.14.02.319011.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
................................R$ 33.110,00

529.01.15.01.319011.1012200102301
– Manutenção dos Serviços de Saúde
...................................R$ 7.258,00

717.01.15.03.337170.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 59.901,50

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes das anulações parciais
das seguintes dotações do orçamento
vigente:

84.01.05.01.339030.0412200012001
- Manutenção da Estrutura
A d m i n i s t r a t i v a  d o  G o v e r n o
.....................................R$ 910,00

432.01.14.02.339039.1236100092201
- Manutenção da Educação Básica
.................................R$ 33.110,00

540.01.15.01.339039.1012200102301

 – Manutenção dos Serviços de Saúde
..................................R$ 7.258,00

581.01.15.03.339039.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
.................................R$ 59.901,50

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.772,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Suplementar”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º § 2º
da Lei Municipal nº 3245, de 12 de
dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, um crédito adicional
suplementar na importância de R$
381.518,42 (Trezentos e oitenta e
um mil, quinhentos e dezoito reais e
quarenta e dois centavos),
objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

581.01.15.03.339039.1030200102301
- Manutenção dos Serviços de Saúde
................................R$ 381.518,42

ARTIGO 2º: O crédito aberto pelo
artigo anterior será coberto com
excesso de arrecadação oriundo do
Ministério da Saúde – através do
Fundo a Fundo – Bloco Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar – Gestão Plena, na
importância de R$ 381.518,42
(Trezentos e oitenta e um mil
quinhentos e dezoito reais e quarenta
e dois centavos).

ARTIGO 3º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da
Boa Vista, aos trinta dias do mês de
dezembro de dois mil e treze (30/12/
2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.775,
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Dispõe sobre transposição de
RecursosOrçamentários”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,

Considerando a autorização
expressa contida no Artigo 5º Item
IV (transposição) da Lei Municipal
nº 3245, de 12 de dezembro de 2012,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º: Fica aberto no
Departamento de Finanças, Setor de
Contabilidade da Prefeitura
Municipal, umatransposiçãode
recursos na importância de R$
1.000,00 (Hum mil reais),
objetivando o reforço da seguinte
dotação do orçamento vigente:

698.06.01.01.319094.2884600582068
- FUNDAÇÃO - Operação e Manut.
Fundação Nova S.João..R$ 1.000,00

ARTIGO 2º: A transposição
efetuada pelo artigo anterior será
coberta com os recursos
provenientes das anulações parciais
da seguinte dotação do orçamento
vigente:

696.06.01.01.339039.2060100582068
– FUNDAÇÃO - Operação e Manut.
Fundação Nova S.João...R$ 1.000,00

ARTIGO 3º: Este decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos trinta dias do mês
de dezembro de dois mil e treze (30/
12/2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

JOSÉ GERALDO CAUDURO
Diretor do Departamento de

Finanças

DECRETO Nº 4.787,
DE 17 DE JANEIRO DE 2.014

“Dispõe sobre aprovação do
Loteamento ALTO DA PAULISTA”

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal de
São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições
legais e,
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Considerando o parecer favorável
exaradono Processo nº 934/2012
pela Comissão de Análise e
Parcelamento de Solo,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º:Fica aprovado o
loteamento denominado “ALTO DA
PAULISTA”, de propriedade de JOSÉ
CARLOS PIO MAGALHÃES,
brasileiro, casado, empresário
individual, comerciante, portador do
RG nº 4.190.188 SSP/SP e do CPF
nº 199.727.258-04, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua
Agostinho Pires de Aguiar nº 333,
Bairro São Lázaro, cujo processo
encontra-se protocolado sob o nº
934/2012, tendo a gleba as seguintes
características:

Total da Gleba
loteada......24.200,00 m² (100,00%)

Área de lotes............11.975,15 m²
( 49,48% )

Número de lotes........41 unidades

Áreas Públicas
Sistema viário....5.871,07 m² (

24,26%)
Áreas verdes  ——   ————
Sistema de Lazer........4.842,63 m²

( 20,01%)
Área institucional..............

1.511,15 m² (   6,25%)

ARTIGO 2º: O loteamento
pertencerá à Zona Estritamente
Residencial, ZR3, conforme o anexo
IV do Plano Diretor do Município,
Lei Complementar nº 1.926, de 16/
10/2006 e Lei Complementar nº
2.927, de 16/12/2010.

§ 1º - Conforme as Regras e
Posturas do Loteamento “Alto da
Paulista” serão permitidas
construções residenciais, comerciais
e de prestação de serviços.

§ 2º - As construções comerciais e
de prestação de serviços serão
permitidas apenas nos lotes com
frente para a Av. Marginal I, ou seja,
lotes 13 e 14 da quadra “A” e lotes
10, 11, 12,13, 14 e 15 da quadra
“B”.

§ 3º - Nos demais lotes as
construções serão estritamente
residenciais, unifamiliares e
multifamiliares, com área mínima
construída de 100,00 m².

§ 4º - Não será permitida a
subdivisão dos lotes, que têm área
mínima de 250,00 m².

§ 5º - Nos lotes comerciais e de
prestação de serviços serão
permitidas as atividades destinadas
a: farmácia, drogaria, confeitaria,
supermercado, cabeleireiro,
manicure, sorveteria, lojas de
autopeças, informática, materiais de
acabamento para construção civil,
material escolar, calçados, comércio
de roupas, fotografias, brinquedos;
agência de correios, bancárias e
viagens; academias de ginástica,
escolas e similares; mercearias,
rotisserias, floriculturas,
videolocadoras ou similares,
concessionárias e estacionamentos

de veículos (lojas), postos de
abastecimento de combustível, desde
que tais atividades não perturbem
agressivamente a tranquilidade dos
moradores.

§ 6º - Serão proibidas as seguintes
atividades: bares, serralherias,
depósitos de materiais para
construção, lavadores de auto,
depósitos de cereais, depósitos de
bebidas, lojas de conveniência,
marmorarias, depósitos de gás e
comércio de horti-fruti.

§ 7º - A taxa de ocupação máxima
será de 80% (oitenta por cento), e
dos 20% (vinte por cento) de área
livre, 10% (dez por cento) deverão
ser de área permeável; a taxa de
ocupação máxima para subsolo será
de 80% (oitenta por cento).

§ 8º - Fica estipulado que todas as
edificações poderão ter no máximo
12,00m (doze metros) de altura,
contados a partir do nível da rua.

§ 9 – Os lotes que se localizarem
em plano inferior ao fundo de outros
deverão obrigatoriamente instituir
servidão de passagem das redes de
esgoto e águas pluviais, se a
topografia assim o permitir.

ARTIGO 3º: O presente decreto
caducará no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias a contar de sua
publicação, caso o loteamento não
seja nesse prazo, submetido ao
registro imobiliário.

ARTIGO 4º: Este decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 5º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(17/01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

EDITAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CENTRO DE CONTROLE DE

ZOONOSES

PUBLIQUE-SE

Proc. 407/2013-11 – Clayton de
Castro Comunian

Rua Antonio Fanelli, nº 133 – Jd.
Nova São João em Sjbvista-sp.

Em 26/12/2013, lavrado Termo
de Intimação nº 3447/AH;
concedendo prazo de 15 dias –
referente ao Auto de Infração nº
11400/AL. Publique-se.

Proc. 422/2013-11 -– Joana
D’arc de Souza Bargas.

Rua Claudio Pelegrino dos Reis,
nº 44 – Jd. Industrial em Sjbvista-sp.

Em 07/01/2014, lavrado Termo
de Intimação nº 3449/
AH ;concedendo prazo de 15 dias –
referente ao Auto de Infração
nº11419/AL de 20/12/2013.
Publique-se.

Proc. 424/2013-11 – Maria Luiza
Ferreira.

Rua Prof. César Lotito, nº 91 –
São Lázaro em Sjbvista-sp.

Em 07/01/2014, lavrado Termo
de Intimação nº 3448/AH ;
concedendo prazo de 15 dias –
referente ao Auto de Infração nº
11421/AL de 20/12/2013.
Publique-se.

Proc. 351/2013-11 – Benedito
Maciel.

Rua Julio de Freitas, nº 140 – Vila
Conceição em sjbvista-sp.

Em 02/01/2014, lavrado
Notificação para Recolhimento de
Multa nº 1340/AF  - referente O
Auto de Imposição de Penalidade de
Multa nº 4211/AD de 27/11/2013 e
ao Auto de Infração nº 11338/AL de
01/10/2013. Publique-se.

Proc. 421/2013-11 – Ricardo
Antonio Dlugolenski.

Rua Jairo Cabral de Vasconcelos,
nº 95 – Parque Universitário em
Sjbvista-sp.

Em 06/01/2014, lavrado Auto de
Imposição de Penalidade de Multa
nº 4221/AD no valor de R$ 241,72
– referente ao Auto de Infração nº
11418/AL de 19/12/2013.
Publique-se.

-De acordo com Artigos 3º
Inciso XV, 5º Inciso I, 28, 29, 30
da Lei Municipal 531 de 03/08/
2000, e 345, 348, 355 Inciso IV,
357, 358 Parágrafo Único Inciso
IV, 364 Inciso III do
Regulamento Aprovado Pelo
Decreto Estadual 12.342/78, 14
Inciso IV da Lei Estadual 10.083
de 23/09/98. Foram lavrados Auto
de Infração conforme segue :

Proc 002/2014-11 – Luiz
Damasceno de Souza Junior.

Rua Antonio Fonseca Castelo
Branco, nº 08 – Vila Conceição em
Sjbvista-sp.

Em 02/01/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11428/AL – Falta de
manutenção das condições higiências
em terreno localizado à Rua Joaquim
Nunes Filho, Cadastro nº 30.36.150.
Fazer limpeza geral, retirada de mato
alto, sujeira e entulho. Publique-se.

Proc. 003/2014-11 – Gilberto Ruy
S. Padovan Filho.

Praça da República, nº 177 Apto.
92 – Centro em São Paulo-sp.

Em 02/01/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11429/AL – Limpeza
geral do terreno localizado à Rua
Alcendino Tonizza, Cadastro nº
19.7.180.1., com mato alto e
infestação de caramujos. Fazer a
limpeza geral, retirada de mato e

manutenção dos caramujos
conforme orientação anexa.
Publique-se.

Proc. 005/2014-11 – Mario
Aparecido de Paiva.

Rua Ernesto Bassi, nº 169 – Jd.
Amélia em Sjbvista-sp.

Em 06/01/2014, lavrado Auto
de Infração nº  11431/AL –
Limpeza geral do imóvel à Rua
Paul ino Dezena –  Cadastro  nº
3.829.4. Aparecimento de insetos.
Publique-se

Proc. 006/2014-11- Claudio
Gomara de Oliveira

Rua Pascoal Vita, nº515- Apto 171
– Vila Madalena em São Paulo-sp.

Em 06/01/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11432/AL – Falta de
condições higiênicas do imóvel
localizado à Rua João Faria, Lote
03, Quadra 07, cadastro nº 24.7.30.
Criação de aves com mau cheiro e
falta de alimentação. Há
reclamações. Publique-se.

Proc. 007/2014-11 – Fer Alvarez
Prod. Siderúrgicos Ind. e Com.
LTDA.

Rua Ademir Gomes de Lima, nº
735 – Distrito Industrial em Sjbvista-
sp.

Em 08/01/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11433/AL – Manter
sucatas, tambores, colunas, etc com
água e larvas, propiciando à criação
de Artrópodes - Cadastro nº
22.4.700.Problema verificado pela
equipe de ponto estratégico.
Publique-se.

Proc. 008/2014-11 – Jose
Cazaroto Cantos.

Rua Erneto Bassi, nº 181 – Jd.
Magalhães em sjbvista-sp.

Em 13/01/2014, lavrado Auto de
Infração nº 11434/AL – Limpeza
geral do terreno à rua Elvira Fanelli
Galli, cadastro nº 13.28.180, com
mato alto e  infestação de caramujos.
Publique-se.

DEFERIMENTO DE RECURSO

Proc. 371/2013-11 – Donizetti
Martins de Oliveira.

Rua Antonio Celeghini, nº 284 –
Jd. Almeida em Sjbvista-sp. O
deferimento do recurso em 14/01/
2014 – referente ao Auto de Infração
nº 11360/AL datado de 29/10/2013
; ao Termo de Intimação nº 3438/
AH datado de 27/11/2013 e ao Auto
de Imposição de Multa nº 4214/AD
datado de 16/12/2013. Publique-se.

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 10
DE JANEIRO DE 2.014.

Roberto Colozza Hoffmann
Médico veterinário – crmv-4886/

sp
Coordenador

Centro de Controle de Zoonoses
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COMISSÃO PERMANENTE DE
SINDICÂNCIA, 29 de janeiro

de 2014.

INF. TÉCNICA – COMISSÃO
DE SINDICÂNCIA – F/ 02/2014

PROCESSO: 14/2014
ASSUNTO: SINDICÂNCIA
DESTINO: ACO

Senhor Chefe da Assessoria de
Comunicações

Trata-se de Processo
Administrativo de
Sindicância.Portanto, solicito seja
publicado no Jornal Oficial do
Município o extrato abaixo, nos
termos:

Processo nº 14/2014
Sindicado: MARCOS PEDRO

VICENTE
Assunto: Apurar as

responsabilidades do servidor, tendo
em vista o Despacho nº 039/2014
expedido pelo Departamento de
Administração - datada em 15 de
janeiro de 2014, constante dos autos
supra mencionados.

Prazo do relatório conclusivo: 60
dias a contar da data desta publicação.

Sem mais, subscrevo-me
Atenciosamente,

Comissão Permanente de
Sindicância

Recebi em ____/____/___
_______________________

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS,
LICITAÇÕES E CONTRATOS

Extrato de Contrato

Contrato nº.: 001/14
Contratada: CSC Construtora

Siqueira Cardoso LTDA EPP
Objeto:. Contratação de empresa

especializada para execução dos
serviços de manutenção do Sistema
de Iluminação Pública no Município
de São João da Boa Vista – PR 127/
1 3

Valor: R$ 437.958,00
Prazo: de 09/01/14 a 08/01/15

Contrato nº.: 002/14
Contratada: Links & Print

Soluções em Impressões Ltda
Objeto:. Contratação de empresa

especializada para impressão de
holerites, confecção de carnes de ISS
e Formulário de Taxa de Licença.
CV 059/13

Valor: R$ 5.760,00
Prazo: de 02/01/14 a 01/01/15

Contrato nº.: 003/14
Contratado: ST Locações e

Serviços Ltda Me
Objeto:. Contratação de empresa

especializada para prestar serviço de
terraplenagem de lotes diversos
situados no Distrito Industrial, no

município de São João da Boa Vista
– SP. – TP 007/13

Valor: R$ 432.282,15
Prazo: 17/01/14 a 17/05/14

Contrato nº.: 005/14
Contratado: Expresso Estrela

Locadora de Veículos Ltda Me
Objeto:. Contratação de Serviços

de Transporte de Alunos para o ano
letivo de 2014 – PR 133/13.

Valor: R$ 27.090,00
Prazo: de 15/01/14 a 31/12/14

Contrato nº.: 006/14
Contratado: Boa Vista Classe A

Locadora e Serviços Ltda Me
Objeto:. Contratação de Serviços

de Transporte de Alunos para o ano
letivo de 2014 – PR 133/13.

Aditamento: quantidade e valor
Valor: R$ 144.060,00
Prazo: de 15/01/14 a 31/12/14

Contrato nº.: 007/14
Contratado: Malbini Engenharia

Ltda
Objeto:. Contratação de empresa

especializada para elaboração de
projeto executivo de instalações
elétricas, ar condicionado, gases
especiais/GLP e ar comprimido para
construção da escola do SENAI. –
TP 005/13

Valor: R$ 101.371,88
Prazo: de 21/01/14 a 30/06/14

Contrato nº.: 008/14
Contratado: Apura Brasil

Alimentos Ltda Me
Objeto:. Aquisição de carnes

diversas – PR 128/13.
Valor: R$ 43.440,00
Prazo: de 02/01/14 a 31/12/14

Contrato nº.: 009/14
Contratado: Distribuidora Nancy

Ltda
Objeto:. Aquisição de carnes

diversas – PR 128/13.
Valor: R$ 36.600,00
Prazo: de 02/01/14 a 31/12/14

Contrato nº.: 010/14
Contratado: JBS S/A
Objeto:. Aquisição de carnes

diversas – PR 128/13.
Valor: R$ 42.000,00
Prazo: de 02/01/14 a 31/12/14

Contrato nº.: 011/14
Contratado: Peixes Megg’s

Pescados Ltda
Objeto:. Aquisição de carnes

diversas – PR 128/13.
Valor: R$ 17.000,00
Prazo: de 02/01/14 a 31/12/14

Contrato nº.: 001/12 TA 03/14
Contratado: José Alexandre

Marcondes de Oliveira
Objeto:. 3º termo aditivo ao

Contrato nº. 001/12, referente à
locação de um imóvel destinado a
abrigar a Assessoria Jurídica do
Município e PROCON.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 72.822,72
Prazo: de 14/01/14 a 13/01/15
Assinatura: 09/01/14

Contrato nº.: 002/10 TA 06/14
Contratado: Carlos Alberto Da

Silva
Objeto:. 6º termo aditivo ao

contrato nº 002/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo, km, valor e
itinerário

Valor: R$ 42.021,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 005/10 TA 05/14
Contratado: José Ricardo Da Silva
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 005/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 30.240,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 006/10 TA 04/14
Contratado: Maria Elisa Dota De

Jesus
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 006/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo, km, valor e
itinerário

Valor: R$ 44.175,30
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 009/10 TA 06/14
Contratado: Cristiano Luiz Tomé
Objeto:. 6º termo aditivo ao

contrato nº 009/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 44.767,80
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 010/10 TA 04/14
Contratado: Milton Pires
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 010/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 30.555,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 011/10 TA 04/14
Contratado:  Wagner Croque

Marcondes
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 011/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 41.848,80
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 015/10 TA 05/14
Contratado: Boa Vista Classe A

Locadora E Serviços Ltda Me
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 015/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 156.240,00

Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 017/10 TA 06/14
Contratado: Antonio Dainezi
Objeto:. 6º termo aditivo ao

contrato nº 017/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo, km, valor e
itinerário

Valor: R$ 39.249,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 019/10 TA 04/14
Contratado: Walter Chiochetti
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 019/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 31.899,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 021/10 TA 05/14
Contratado: Francisco Carlos

Tartarini
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 021/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 38.556,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 023/10 TA 05/14
Contratado: José Roberto

Geremias
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 023/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 27.216,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 025/10 TA 06/14
Contratado: Elias José Rodrigues

Neto
Objeto:. 6º termo aditivo ao

contrato nº 025/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 40.278,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 026/10 TA 05/14
Contratado: José Mauricio

Bertoncelli
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 026/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 29.836,80
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 028/10 TA 04/14
Contratado: Luiz Carlos Martins

Gomes
Objeto:. 4º termo aditivo ao contrato

nº 028/10, referente a prestação de
serviços de transporte escolar.
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Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 33.486,60
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 029/10 TA 05/14
Contratado: João Batista Correa
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 029/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 30.030,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 030/10 TA 05/14
Contratado: Admir Borges Osório
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 030/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo, km, valor e
itinerário

Valor: R$ 42.241,50
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 031/10 TA 04/14
Contratado: Maria Deisdérie Peres

Dos Reis
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 031/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 36.036,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 032/10 TA 04/14
Contratado: Tais Costa Souza

Caparron
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 032/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 33.033,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 033/10 TA 04/14
Contratado: Davis Ferrari Bogon
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 033/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 33.012,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 035/10 TA 06/14
Contratado: São João Transportes

e Turismo Ltda Epp
Objeto:. 6º termo aditivo ao

contrato nº 035/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 286.956,60
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 036/10 TA 05/14
Contratado: Carlos Roberto

Tobias
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 036/10, referente a

prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 79.170,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 041/10 TA 05/14
Contratado: Márcia Tereza

Mistura Teixeira
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 041/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 27.165,60
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 044/10 TA 04/14
Contratado: Pedro Henrique Da

Silva
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 044/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 28.240,80
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 045/10 TA 05/14
Contratado: João Antonio Dos

Santos
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 045/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 37.913,40
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 046/10 TA 08/14
Contratado: Maria Elisa

Felisberto
Objeto:. 8º termo aditivo ao

contrato nº 046/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 23.587,20
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 047/10 TA 04/14
Contratado: N.S.F. Locação De

Veículos Soc. Ltda Me
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 047/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 48.759,90
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 048/10 TA 04/14
Contratado: V.G. Transportes

Escolares Ltda Epp
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 048/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 50.274,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 049/10 TA 05/14

Contratado: Danilo Azevedo Ruiz
Galhardo

Objeto:. 5º termo aditivo ao
contrato nº 049/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 20.097,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 059/10 TA 05/14
Contratado: Lilian Luvizaro
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 059/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 25.609,50
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 022/11 TA 03/14
Contratado: José Luiz Janizelli
Objeto:. 3º termo aditivo ao

contrato nº 022/11, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 35.397,60
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 024/11 TA 05/14
Contratado: Geraldo Geremias
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 024/11, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 40.194,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 025/11 TA 05/14
Contratado: Oliveira & Oliveira

Transportes Ltda
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 025/11, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 31.059,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 027/11 TA 03/14
Contratado: J.G. Locadora de

Veículos e Serviços de Transporte
Ltda ME

Objeto:. 3º termo aditivo ao
contrato nº 027/11, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 59.740,80
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 032/13 TA 01/14
Contratado: Antonio Domingos

Balarin
Objeto:. 1º termo aditivo ao

contrato nº 032/13, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 22.797,60
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 033/13 TA 01/14
Contratado: Claudinei Calderaro

Zanetti
Objeto:. 1º termo aditivo ao

contrato nº 033/13, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 58.094,40
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 034/13 TA 01/14
Contratado: Eunice Aparecida

Barion
Objeto:. 1º termo aditivo ao

contrato nº 034/13, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 25.830,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 036/13 TA 02/14
Contratado: Paulo Roberto

Ribeiro
Objeto:. 2º termo aditivo ao

contrato nº 036/13, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo, km, valor e
itinerário

Valor: R$ 88.200,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 159/10 TA 04/14
Contratado: Orlando Geraldo

Costa
Objeto:. 4º termo aditivo ao

contrato nº 159/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 88.074,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 244/10 TA 05/14
Contratado: Nivaldo Donizetti de

Jesus
Objeto:. 5º termo aditivo ao

contrato nº 244/10, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 28.896,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 073/13 TA 01/14
Contratado: Paulo Ferreira Penha
Objeto:. 1º termo aditivo ao

contrato nº 073/13, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 43.155,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 074/13 TA 01/14
Contratado: Laércio da Silva
Objeto:. 1º termo aditivo ao

contrato nº 074/13, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 88.494,00



Pág. 09Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014

Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 008/12 TA 03/14
Contratado: Transportadora ASN

Eirelli EPP
Objeto:. 3º termo aditivo ao

contrato nº 008/12, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 84.420,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 010/12 TA 02/14
Contratado: Andrea Bernardes

Rodrigues MEI
Objeto:. 2º termo aditivo ao

contrato nº 010/12, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 66.633,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 011/12 TA 02/14
Contratado: J.G. Locadora de

Veículos e Serviços de Transporte
Ltda ME

Objeto:. 2º termo aditivo ao
contrato nº 011/12, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 82.404,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 012/12 TA 02/14
Contratado: V.G. Transportes

Escolares Ltda EPP
Objeto:. 2º termo aditivo ao

contrato nº 012/12, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 76.020,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 014/12 TA 02/14
Contratado: Elaine Cristina

Combe
Objeto:. 2º termo aditivo ao

contrato nº 014/12, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo, km, valor e
itinerário

Valor: R$ 39.900,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 015/12 TA 02/14
Contratado: Paulo César Bottos
Objeto:. 2º termo aditivo ao

contrato nº 015/12, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 47.250,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 016/12 TA 02/14
Contratado: Antonio Domingos

Balarin
Objeto:. 2º termo aditivo ao

contrato nº 016/12, referente a

prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 33.453,00
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Contrato nº.: 017/12 TA 03/14
Contratado: Antonio Carlos

Chagas Balarin
Objeto:. 3º termo aditivo ao

contrato nº 017/12, referente a
prestação de serviços de transporte
escolar.

Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 66.112,60
Prazo: de 01/01/14 a 31/12/14
Assinatura: de 02/01/14

Convênio nº.: 004/14
Conveniada: Associação

Assistencial Ágape
Objeto:. Execução de serviço de

acolhimento, cuidado e espaço de
desenvolvimento para crianças e
adolescentes, residentes em São João
da Boa Vista - SP.

Valor: R$ 540.000,00
Prazo: de 15/01/14 a 14/01/15

São João da Boa Vista, 30 de
Janeiro de 2014.

Douglas da Silva Vitielli
Chefe do Setor de Compras,

Licitações e Contratos

Luiz Carlos Sartori
Diretor do Depto. de

Administração

EDITAL Nº 02/2014

NOTIFICAÇÃO – LIMPEZA DE
TERRENO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista,  através do
Departamento de Meio Ambiente,
Agricultura e Abastecimento,
notifica a todos os interessados e
principalmente aos proprietários,
compromissários ou possuidores a
qualquer título dos imóveis abaixo
descritos com os dados que
constam dos arquivos municipais,
a efetuarem limpeza no imóvel de
sua propriedade,  atendendo a
exigências previstas no artigo 1º e
seus incisos I e IV da Lei Municipal
314/95, mantendo-o l impo e
roçado, l ivre de vegetação
excessiva, água estagnada, lixo e
entulho, ou de quaisquer condições
que possibilitem ameaça a saúde
pública.

Os mesmos terão, de acordo com
a mesma legislação, o prazo de até
10 (dez) dias, a contar da data de
publicação deste Edital, para
providenciarem a referida limpeza.

O não cumprimento no prazo
determinado acarretará em multa,
conforme previsto no Artigo 6º da
Lei Municipal 314/95.

NOME DO CONTRIBUINTE /
CADASTRO / NÚMERO DA

NOTIFICAÇÃO

SIMÃO YASBEK / 3 – 37 – 527 –
1 / 1225-2013;

ALEXANDRE GEORGE
AMBATZOGLOU / 34 – 17 – 36 –
1 / 1244-2013;

BEATRIZ PINTO CAIO / 30 –
36 – 200 – 1 / 1245-2013;

FLAVIO DAS NEVES SILVA / 7 –
127 – 17 – 1 / 1260-2013;

JOSÉ RODRIGUES RAMOS / 7 –
127 – 22 – 1 / 1261-2013;

RICARDO ARANTES ATHAYDE
/ 24 – 21 – 170 – 1 / 1296-2013;

ANDRE MELGES BARBOSA / 21
– 37 – 70 – 1 / 1312-2013;

JOSÉ CARLOS PIO DE
MAGALHÃES / 40 – 25 – 21 – 1 /
99-2014;

ANTONIO ESPADON / 12 – 14
– 198 – 1 / 121-2014;

NATHALIA CRISTINA ALVES
DE LIMA / 19 – 22 – 125 – 1 / 130-
2014.

JOÃO GABRIEL DE PAULA
CONSENTINO

Diretor do Depto. de Meio
Ambiente,

Agricultura e Abastecimento

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 04/2013

Auxiliar Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos
Humanos, convoca os candidatos
aprovados no Concurso Público de
nº 04/2013 para o cargo de Auxiliar
Administrativo, conforme abaixo
relacionados, para comparecerem
no Setor de Administração de
Recursos Humanos, situado na
Avenida Dr. Durval Nicolau n.º 125
– Jd. Nova São João, das 7:30 às
11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim
de tomarem ciência quanto à
apresentação da documentação
necessária para a posse no
respectivo cargo.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

11º RAFAELA MARTINELLI DE
SOUZA – RG 33.146.366-0

12º LILIANA DA SILVA E SILVA
– RG 42.626.463-0

13º ANA FLAVIA PAULINO – RG
40.912.732-2

14º JÉSSICA SIMÕES CHAGAS –
RG 44.667.975-6

15º REGINALDO DOS SANTOS
COLOMBO – RG 24.552.348-0

16º ANA PATRÍCIA DA COSTA
CRUZ – RG 8.021.140

17º NATHÁLIA NUNES
IBRAHIM – RG 30.079.094-6

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de janeiro de dois mil e
quatorze (24/01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 04/2011

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de  Recursos
Humanos, convoca a candidata
aprovada no Concurso Público de nº
04/2011 para o cargo de Auxiliar de
Enfermagem  conforme abaixo
relacionada para comparecer no
Setor de Administração de Recursos
Humanos, situado na Avenida Dr.
Durval Nicolau n.º 125 – Jd. Nova
São João, das 7:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00h, a fim de tomar
ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a
posse no respectivo cargo.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

16º ANA CLAUDIA AVELINO
NARCIZO –RG 40.760.839-4

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de janeiro de dois mil e
quatorze (24/01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 03/2010

Motorista Especializado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos
Humanos, convoca os candidatos
aprovados no Concurso Público de
nº 03/2010 para o cargo de Motorista
Especializado, conforme abaixo
relacionados, para comparecerem no
Setor de Administração de Recursos
Humanos, situado na Avenida Dr.
Durval Nicolau n.º 125 – Jd. Nova
São João, das 7:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00h, a fim de tomarem
ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a
posse no respectivo cargo.

MOTORISTA ESPECIALIZADO

CLASSIFICAÇÃO / NOME / RG

30º OSWALDO BRAGA JUNIOR
– RG 24.551.554-9

31º FIDELCINO JOSE DE
BRITO – RG 24.500.050-1

32º CARLOS EDUARDO
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LAUBSTEIN – RG 28.388.479-4
33º GERVACI RODRIGUES

FILHO –RG 17.190.961

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de janeiro de dois mil e
quatorze (24/01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO –
PMSJBV  N.º 06/2013

Monitor de Ensino para Jovens
e Adultos

Professor de Apoio na Educação
Básica – 20 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos Humanos,
convoca as candidatas aprovadas no
Processo Seletivo – PMSJBV nº 06/
2013, conforme abaixo relacionadas,
para comparecerem no Setor de
Administração de Recursos Humanos,
situado na Av. Dr. Durval Nicolau, n.º
125 – Jd. Nova São João, das 7:30h
às 11h e das 13h às 17h, para
assumirem as vagas (temporárias) de
Monitor de Ensino para Jovens e
Adultos e Professor de Apoio na
Educação Básica – 20 horas. O prazo
para o comparecimento é de 31/01/
2014 à 04/02/2014.

O não comparecimento até a
data supra estabelecida será
considerado como desistência da
vaga temporária, podendo esta
Municipalidade convocar o
próximo classificado.

MONITOR DE ENSINO PARA
JOVENS E ADULTOS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

01º DENISE LATARI – RG
8.409.074

02º EDELWEISS MACIEL
FONSECA – RG 14.100.648-1

PROFESSOR DE APOIO NA
EDUCAÇÃO BÁSICA – 20

HORAS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

05º TAMARA MENDONÇA DE
SOUSA CARDOZO – RG
42.567.589-0

06º REGIANE GOMES DE
MORAIS – RG 46.647.003-4

07º EDVANIA MARIA BALARIN
APARECIDO – RG 41.658.364-7

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de janeiro de dois mil e
quatorze (24/01/2014).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Depto. de Recursos Humanos

VERA LUCIA DE OLIVEIRA MUNHOZ
Diretora do Depto. de Educação

E R R A T A

EM CONFORMIDADE COM O § 6º DO ARTIGO 39 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

JOÃO DA BOA VISTA, DÁ PUBLICIDADE AO VALOR DOS
VENCIMENTOS DOS CARGOS/EMPREGOS PÚBLICOS

VIGENTES EM 31/12/2013

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 03/2010

Motorista Especializado

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos
Humanos, convoca os candidatos
aprovados no Concurso Público de
nº 03/2010 para o cargo de Motorista
Especializado, conforme abaixo
relacionados, para comparecerem no
Setor de Administração de Recursos
Humanos, situado na Avenida Dr.
Durval Nicolau n.º 125 – Jd. Nova
São João, das 7:30 às 11:00 e das
13:00 às 17:00h, a fim de tomarem
ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a
posse no respectivo cargo.

MOTORISTA ESPECIALIZADO

CLASSIFICAÇÃO / NOME / RG

30º OSWALDO BRAGA JUNIOR
– RG 24.551.554-9

31º FIDELCINO JOSE DE
BRITO – RG 24.500.050-1

32º CARLOS EDUARDO
LAUBSTEIN – RG 28.388.479-4

33º GERVACI RODRIGUES
FILHO –RG 17.190.961

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de janeiro de dois mil e
quatorze (24/01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO –
PMSJBV  N.º 06/2013

Monitor de Ensino para Jovens
e Adultos

Professor de Apoio na Educação
Básica – 20 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista, através do
Departamento de Recursos
Humanos, convoca as candidatas
aprovadas no Processo Seletivo –
PMSJBV nº 06/2013, conforme
abaixo relacionadas, para
comparecerem no Setor de
Administração de Recursos
Humanos, situado na Av. Dr. Durval
Nicolau, n.º 125 – Jd. Nova São João,
das 7:30h às 11h e das 13h às 17h,
para assumirem as vagas
(temporárias) de Monitor de Ensino
para Jovens e Adultos e Professor de
Apoio na Educação Básica – 20
horas. O prazo para o
comparecimento é de 31/01/2014 à
04/02/2014.

O não comparecimento até a
data supra estabelecida será
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considerado como desistência da
vaga temporária, podendo esta
Municipalidade convocar o
próximo classificado.

MONITOR DE ENSINO PARA
JOVENS E ADULTOS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

01º DENISE LATARI – RG 8.409.074
02º EDELWEISS MACIEL

FONSECA – RG 14.100.648-1

PROFESSOR DE APOIO NA
EDUCAÇÃO BÁSICA – 20

HORAS

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

05º TAMARA MENDONÇA DE
SOUSA CARDOZO – RG
42.567.589-0

06º REGIANE GOMES DE
MORAIS – RG 46.647.003-4

07º EDVANIA MARIA BALARIN
APARECIDO – RG 41.658.364-7

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de janeiro de dois mil e
quatorze (24/01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Depto. de Recursos

Humanos

VERA LUCIA DE OLIVEIRA
MUNHOZ

Diretora do Depto. de Educação

CONCURSO PÚBLICO –
PMSJBV N º 06/2010

ASSISTENTE SOCIAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, através do Departamento
de Recursos Humanos, convoca a
candidata aprovada no Concurso Público
de nº 06/2010 para o cargo de Assistente
Social, conforme abaixo relacionada,
para comparecer no Setor de
Administração de Recursos Humanos,
situado na Avenida Dr. Durval Nicolau
n.º 125 – Jd. Nova São João, das 7:30 às
11:00 e das 13:00 às 17:00h, a fim de
tomar ciência quanto à apresentação da
documentação necessária para a posse
no respectivo cargo.

ASSISTENTE SOCIAL

CLASSIFICAÇÃO/NOME/RG

14º SONIA FIORINI DE
NORONHA – RG 7.231.707-3

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de janeiro de dois mil e
quatorze (24/01/2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 APROVAÇÃO DE PROJETO

Proc.3257/13- Engª  - Fernando
Donizetti Oliveira

Rua Samir Salomão Nassur, lote 22
– Quadra J – Jd.Del Plata II  -  SJBV/
SP

Resp. Técnico: Mario A.Pereira –
CREA 5060174375

Publique-se.\anbb\

Proc. 3175/13- Engª  - Alvaro
Brunelli Santiago e outra

Rua Cap. Jose Alexandre, nº 301/
309 – São Benedito  -  SJBV/SP

Resp. Técnico: Eduardo G.Pinto
Junior– CREA 506287678-0

Publique-se.\anbb\

Proc. 2917/13- Engª  - Weber
Alves de Assis

Rua Claudio Pelegrino dos Reis, nº
108/114/120 – Fazenda Conceição -
SJBV/SP

Resp. Técnico: Luis Antonio
Gonçalves – CREA 5060174278

Publique-se.\anbb\

Proc. 974/14- Engª  - Miguel Jorge
Anfe Filho

Rua Ademar de Barros, nº 154 -
Centro -  SJBV/SP

Resp. Técnico: Jose Edel
Damasceno Junior – CAU A30466-2

Publique-se.\anbb\

Proc. 2793/13- Engª  - Aparecido
Lopes Pinheiro

Rua Josepha Zanello Missiassi, nº
31 – Sitio Santa Rita -  SJBV/SP

Resp. Técnico: Milton Cavalcanti
Filho – CREA 5060188426

Publique-se.\anbb\

Proc. 3140/13- Engª  - Igreja
Evangelica Assembleia de Deus
Missionária de São João da Boa Vista

Rua Benedito Barbosa, esquina
com Rua Jose Jorge da Rosa – lote 05
– Quadra Q – Jd. Lucas Teixeira -
SJBV/SP

Resp. Técnico: Luis Antonio
Gonçalves – CREA 5060174278

Publique-se.\anbb\

Proc. 3135/13- Engª  - Angela
Maria de Carvalho Leite e outros

Rua Nicolau Rehder, nº 346 – Jd.
São Paulo -  SJBV/SP

Resp. Técnico: Fred Marcon
Westin – CREA 0601137190

Publique-se.\anbb\

PUBLIQUE-SE

Proc. 023/14- Sebastião Martins
Rua Fernando Lotufo, nº 180 –

Solário da Mantiqueira - SJBV/SP
Em 07/01/14, elaborado AI nº

12240/AL conf. Art. 3º inc. XV, 5º
inc. I, 28, 29, 30 da Lei Municipal
531 de 03/08/2000 e 345, 348, 355
§ 1º inc. IV, 357, 358 parágrafo único
inc. IV, 364 inc. III, 539, 570 inc.
XXV e XXX do Regulamento
aprovado pelo Decreto Estadual nº
12.342/78.

Publique-se.\anbb\

Proc. 018/14-   Oseias da Silva
Panificadora Ltda ME

Rua David de Carvalho, nº 836 –
Vila Valentim -  SJBV/SP

Em 08/01/14, elaborado AI nº
12241/AL ref. Art. 18 inc. I da
Portaria CVS 04/11, retificada em 31/
03/2011.

Publique-se.\anbb\

Proc. 777/13-  Antonio Donizeti
de Paiva ME

Av. João Osorio, nº 87 - Centro -
SJBV/SP

Em 23/12/13, elaborado
Notificação para recolhimento de
Multa nº 3202/AF ref. AIPMulta nº
3650/AD.

Publique-se.\anbb\

Proc. 941/13-  Maria Lucia Cabrera
osal Bassega

Rua Benedita Augusta da Silva, nº
106 – Nova São João – SJBV/SP

Em 07/01/14, elaborado AIPMulta
nº 4899/AD no valor de R$ 618,80.

Publique-se.\anbb\

Proc. 923/13-  Abrão Chagas
Rua Luiz Theodoro Araújo, nº 92 –

T. Cristina – SJBV/SP
Em 07/01/14, elaborado AIPA nº

4900/AD.
Publique-se.\anbb\

Proc. 844/13-  Zazino &
Mousessian Ltda ME

Praça Dr. Boa Vista, nº 228 -
Centro – SJBV/SP

Em 08/01/14, elaborado AIPA nº
4892/AD.

Publique-se.\anbb\

Proc. 1022/13-  L. G. Comercio de
Bebidas e Conveniências Ltda ME

Av. Dr. Durval Nicolau, nº 738 –
Santa Clara – SJBV/SP

Em 06/01/14, elaborado AIPMulta
nº 4885/AD no valor de R$ 1.007,00
ref. AI nº 12230/AL.

Publique-se.\anbb\

Proc. 1030/13-  Lucia Severiano
Carneiro

Rua Joaquim Oliveira Azevedo, nº
81 – Santa Edwirges - SJBV/SP

Em 07/01/14, elaborado Termo de
Intimação nº 4459/AH com prazo
de 10 dias.

Publique-se.\anbb\
Proc. 744/13-  Rosemary Moreira

Rodrigues
Rua Duque de Caxias, nº 404/408

– 1º de Maio - SJBV/SP
Em 07/01/14, elaborado AIPA nº

4901/AD.
Publique-se.\anbb\

Proc. 901/13-  Maria Eliza
M.Z.Rodrigues

Av. Dr. Durval Nicolau, nº 1625 –
Colinas da Mantiqueira - SJBV/SP

Em 07/01/14, elaborado AIPA nº
4888/AD.

Publique-se.\anbb\

Proc. 1028/13-  André Luiz Mafra ME
Rua Cel Jose´Procopio, nº 1199 –

Santo Antonio - SJBV/SP
Em 03/01/14, elaborado AIPA nº

4891/AD.
Publique-se.\anbb\

Proc. 862/13-  Francisco da Costa Neto
Rua Bernardino de Campos, nº 151

A - Centro - SJBV/SP
Em 16/12/13, elaborado AIPMulta

nº 4880/AD no valor de R$ 535,00
ref. AI nº 12161/AL.

Publique-se.\anbb\
Proc. 776/13-  Ivaldes Parreira

Junior
Rua Duque de Caxias, nº 404 – Vila

1º de Maio - SJBV/SP
Em 23/12/13, elaborado

Notificação para Recolhimento de
Multa nº 3204/AF ref. AIPMulta nº
3646/AD.

Publique-se.\anbb\

Proc.778/13-  Fernando Soares
Ferreira
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Rua Salomão Elias, nº 385 – Vila
Brasil - SJBV/SP

Em 23/12/13, elaborado
Notificação para Recolhimento de
Multa nº 3203/AF ref. AIPMulta nº
3651/AD.

Publique-se.\anbb\
Proc. 1012/13-  Claudete Regina

dos Santos
Rua Henrique Cabral de

Vasconcelos, nº 146 – Jd. São Nicolau
- SJBV/SP

Em 02/01/14, elaborado AIPA nº
4890/AD ref. AI nº 12223/AL.

Publique-se.\anbb\

Proc. 1004/13-  Capellari &
Ferreira Ltda ME

Rua Prudente de Moraes, nº 45 -
Centro - SJBV/SP

Em 02/01/14, elaborado AIPA nº
4889/AD ref. AI nº 12224/AL.

Publique-se.\anbb\

Proc. 782/13-  Renata Pinheiro
Elias ME

Rua Francisco Palma Travassos, nº
30 – Jd. Magalhães - SJBV/SP

Em 23/12/13, elaborado
Notificação para Recolhimento de
Multa nº 3201/AF ref. AIPMulta nº
3643/AD.

Publique-se.\anbb\

Proc. 1021/13-  Luiz Donizetti
Geronimo

Rua Odilon Bovoloni, nº 102 – Jd.
Industrial - SJBV/SP

Em 30/12/13, elaborado Termo de
Intimação nº 4458/AH com prazo de
10 dias.

Publique-se.\anbb\

Proc. 764/13-  Sariel Massaroto
da Silva

Rua Saldanha Marinho, nº 180 -
Centro - SJBV/SP

Em 02/01/14, elaborado AIPA nº
4895/AD.

Publique-se.\anbb\

Proc. 746/13-  Pericles Ranyery
Silva ME

Rua Saldanha Marinho, nº 496 A -
Centro - SJBV/SP

Em 02/01/14, elaborado AIPA nº
4897/AD.

Publique-se.\anbb\

Proc. 743/13-  Cristiane Martins
Moto Taxi ME

Rua Campos Sales, nº 715 A -
Centro - SJBV/SP

Em 02/01/14, elaborado AIPA nº
4898/AD.

Publique-se.\anbb\

Proc. 862/13-  Francisco da Costa
Neto

Rua Bernardino de Campos, nº 151
A – Centro - SJBV/SP

Em 10/01/14, houve retorno do
AR ref. AIPMulta nº 4880/AD sem
que o mesmo tenha sido recebido pelo
autuado.

Publique-se.\anbb\

Proc. 031/14-  Margareth
Aparecida de Padua

Praça Gov. Armando Sales de
Oliveira, 107 - Centro - SJBV/SP

Em 10/01/14, elaborado AI nº
12250/AL conf. Art. 122 inc. I e 118
inc. V da Lei nº 10.083/98.

Publique-se.\anbb\

Proc. 032/14-  Sonia dos Santos
Paiva

Rua Mario Silva, nº 219 – Vila
Conceição - SJBV/SP

Em 07/01/14, elaborado AI nº
12243/AL conf. Art. 3º inc XV, 5º
inc. I, 28, 29, 30 da Lei Municipal nº
531 de 03/08/2000 e 345 e incisos,
348, 355 § 1º  inc. IV, 357, 358 parág.
Único inc. IV, 364 inc. III, 539, 570
inc. XXV e XXX e 9º § 1º do
Regulamento aprovado pelo Decreto
Estadual nº 12.342/78.

Publique-se.\anbb\

Proc. 033/14-  Maria Aparecida
Ferreira de Souza

Av. Brasília, nº 869 -  SJBV/SP
Em 08/01/14, elaborado AI nº

12246/AL conf. Art. 3º inc XV, 5º
inc. I, 28, 29, 30 da Lei Municipal nº
531 de 03/08/2000 e 345 e incisos,
347, 355 inc. IV § 1º, 357, 358 parág.
Único inc. IV, 364 inc. III, 539, 570
inc. XXV e XXX e 9º § 1º do
Regulamento aprovado pelo Decreto
Estadual nº 12.342/78.

Publique-se.\anbb\

Proc. 034/14-  Podium Nutrição
Inteligente Ltda ME

Rua Racticliff, nº 743 - Pratinha -
SJBV/SP

Em 15/01/14, elaborado AI nº
12351/AL conf. Art. 122 inc. I da
Lei nº 10.083/98.

Publique-se.\anbb\

Proc. 036/14-  Carolina Helena
Hernandes Peres

Rua 14 de Julho, nº 1023 – Vila
Oriental - SJBV/SP

Em 15/01/14, elaborado AI nº
12352/AL conf. Art. 5º Anexo I da
Portaria CVS 04 de 21/03/2011,
retificada em 31/03/11.

Publique-se.\anbb\

Proc. 926/13-  Transportadora
Jaguari Ltda

Rua Julio Michelazzo, nº 10 –
N.Sra. De Fatima - SJBV/SP

Em 17/01/14, elaborado TI nº
4433/AH com prazo de 30 dias.

Publique-se.\anbb\

Proc. 888/13- Maria Cristina
Sant’ana Bar - ME

Rua Jose Gomes de Souza Netto, 25
– Jd. Aeroporto Eldorado - SJBV/SP

Em 14/01/14, elaborado AIPA nº
4907/AD ref. AI nº 12171/AL.

Publique-se.\anbb\

Proc. 940/13- Lilian Aparecida
Carneiro Barbosa

Rua Riachuelo, nº 361 - Centro -
SJBV/SP

Em 08/01/14, elaborado AIPA nº
4893/AD ref. AI nº 12207/AL.

Publique-se.\anbb\

Proc. 922/13- Alonso Moreno
Rua Senador Saraiva, 301 - Centro

- SJBV/SP
Em 13/01/14, elaborado AIPA nº

4908/AD ref. AI nº 12185/AL.
Publique-se.\anbb\

Proc. 889/13- Edson de Paulo ME
Rua Atilio Tozatto, nº 310 –

Pedregulho - SJBV/SP

Em 10/01/14, elaborado AIPA nº
4905/AD ref. AI nº 12172/AL.

Publique-se.\anbb\

Proc. 1020/13- Francisco Batista
da Silva

Rua Edson Antonio de Carvalho,
nº 215 – Jd. Novo Horizonte - SJBV/
SP

Em 08/01/14, elaborado TI nº
4460/AH com prazo de 10 dias.

Publique-se.\anbb\

Proc. 930/13- Luzinete de Lourdes
de Souza de Andrade ME

Rua Santa Filomena, nº 210 – Vila
Brasil - SJBV/SP

Em 30/12/13, elaborado AIPA nº
3671/AD ref. AI 12189/AL.

Publique-se.\anbb\

Proc. 927/13- Carlos Roberto
Vasconcellos

Rua Cap. Baselidio Jose Teixeira,
nº 08 – Jd. 1º de Maio - SJBV/SP

Em 13/01/14, elaborado AIPA nº
4906/AD ref. AI 12205/AL.

Publique-se.\anbb\

Proc. 761/13- Renata Pinheiro
Elias ME

Rua Francisco Palma Travassos,
nº 30 – Jd. Progresso - SJBV/SP

Em 08/01/14, elaborado AIPA nº
4904/AD.

Publique-se.\anbb\

Proc. 1031/13- Ribeiro & Ventura
Restaurante Ltda ME

Rua Saldanha Marinho, nº 230 -
Centro - SJBV/SP

Em 09/01/14, elaborado AIPA nº
4903/AD ref. AI nº 12218/AL.

Publique-se.\anbb\

Proc. 020/14-  Mauricio Kemp de
Macedo

Rua Dr. Teófilo Ribeiro de
Andrade, nº 311 –  Centro - SJBV/SP

Em 07/01/14, elaborado AI nº
12237/AL conf. Art. 3º inc. XV, 5º
inc. I, 28, 29, 30 da Lei Municipal nº
531 de 03/08/2000 e 539, 570 inc.
XXV e XXX  do Regulamento
aprovado pelo Decreto Estadual nº
12.342/78.

Publique-se.

Proc. 010/14-  Eduardo Stefani
Fregni

Rua Cristina  Correia Jobe, nº 260
-  Itapira/SP

Em 30/12/13, elaborado AI nº
12231/AL conf. Art. 3º inc XV, 5º
inc. I, 28, 29, 30 da Lei Municipal nº
531 de 03/08/2000 e 345, 348, 355
§ 1º inc. IV, 357, 358 parág. Único
inc. IV, 364 inc. III do Regulamento
aprovado pelo Decreto Estadual nº
12.342/78.

Publique-se.

CANCELAMENTO LICENÇA/
CADASTRO

Proc. 535/09 –  Anete Depintor
Coelho Lise

Rua Cons. Antonio Prado, nº 336
– Vila Conrado - SJBV/SP

Publique-se.\anbb\

Proc. 488/10 – H C de Almeida
Drogaria ME

Rua Caiio Jose de Miranda, nº 47 –
São Domingos - SJBV/SP

Publique-se.\anbb\

ARQUIVAMENTO DE
PROCESSO

Proc. 825/13 – Assoc. Filantropica
Assist.Cristiano O. De O.Filho -
AFACOOF

Estrada Vicinal SJBoa Vista /VG do
Sul – km 12 - SJBV/SP

Em 22/11/13, processo arquivado
por haver sanado a irregularidade.

Publique-se.\anbb\

INDEFERIMENTO DE
RECURSO

Proc. 1031/13 –  Ribeiro & Ventura
Restaurante Ltda ME

Rua Saldanha Marinho, nº 230 -
Centro - SJBV/SP

Em 13/01/14, indeferido  recurso
ref. AI nº 12218/AL por haver sido
protocolado fora do prazo.

Publique-se.\anbb\

Proc. 018/14 –  Oseias da Silva
Panificadora Ltda ME

Rua David de Carvalho, nº 836 –
Vila Valentim - SJBV/SP

Em 21/01/14, indeferido  recurso
ref. AI nº 12241/AL e concedido prazo
de 30 dias.

Publique-se.\anbb\

Proc. 1029/13 –  Thaysa S. Dei
Agnoli - ME

Rua General Osório, nº 268 A  –
Centro - SJBV/SP

Em 09/01/14, indeferido  recurso
ref. AI nº 12225/AL e concedido prazo
de 30 dias.

Publique-se.\anbb\

INDEFERIMENTO DE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA

Proc. 253/08 – Clinica Sales Ltda
Rua Cons. Antonio Prado, 632 -

Centro - SJBV/SP
Em 15/01/14, indeferido

requerimento de renovação da licença
de funcionamento no referido
endereço.

Publique-se.\anbb\

DEFERIMENTO DE CADASTRO

Proc. 1033/13 – Drogaria São
Paulo S/A.

Av. Dr. Durval Nicolau, nº 966 –
Jd. Nova São João -  SJBV/SP

Em 21/01/2014, deferido o
requerimento de cadastro do
estabelecimento  para a dispensação
de medicamentos de uso sistêmico a
base de substâncias da lista C 2
(retinóides) da Portaria SVS/MS 344/
98 e suas atualizações.

Publique-se. \anbb\

SÃO JOÃO DA BOA VISTA, 24 de
Janeiro de 2014

SILVANA MARTA PASSONI
MOREIRA FERREIRA

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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LEIS

LEI Nº 3.456,
DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.013

“Autoriza o Município de São
João da Boa Vista a celebrar Convênio
com a Associação Assistencial
Ágape, visando o desenvolvimento
do Centro de Apoio à Criança e ao
Adolescente de São João da Boa Vista
- SP.”

(Autor: Vanderlei Borges de
Carvalho, Prefeito Municipal)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO, Prefeito Municipal
de São João da Boa Vista, Estado de
São Paulo etc., usando de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e eu promulgo a
seguinte...

L E I:

ARTIGO 1°: Fica o Município de
São João da Boa Vista autorizado a
firmar Convênio com a Associação
Assistencial Ágape, entidade
assistencial sem fins lucrativos, de
Utilidade Pública, visando o
desenvolvimento do Centro de
Apoio à Criança e ao Adolescente
de São João da Boa Vista - SP.

ARTIGO 2°: Os objetivos
específicos do Convênio, os direitos
e atribuições/obrigações das partes
conveniadas e demais disposições,
constam da minuta anexa, que fica
fazendo parte integrante desta lei.

ARTIGO 3°: As despesas
decorrentes da execução desta lei
correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária: 01.11.01 -
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL –
ELEMENTO DE DESPESA 339039
- OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

ARTIGO 4°: Esta lei entra em
vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 5°: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dez dias do mês de
dezembro de dois mil e treze (10/12/
2013).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

INSTRUMENTO PARTICULAR
DE CONVÊNIO

CONVÊNIO, que entre si
celebram o MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA  e a
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL
ÁGAPE , visando o

desenvolvimento do Centro de
Apoio à Criança e ao Adolescente
de São João da Boa Vista- - SP.

Pelo presente instrumento, em
que são partícipes, o MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA,
pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ/IMF sob
o n° 46.429.379/0001-50, neste ato
representado pelo Senhor Prefeito
Municipal Vanderlei Borges de
Carvalho, brasileiro, casado,
portador do RG n° 9.689.430 SSP/
SP, C.P.F. n° 723.406.068-53,
doravante denominado
CONVENENTE e, de outro lado, a
ASSOCIAÇAO ASSISTENCIAL
ÁGAPE, entidade sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 07.711.648/0001-15, sediada
na Rua Turmalina, 187, Jardim São
Jorge, neste município de São João
da Boa Vista, neste ato representada
por seu Presidente, Antônio Carlos
Valin, brasileiro, casado, portador do
RG n° 10.567.098-4 SSP/SP, C.P.F.
n° 966.261.358-72, doravante
denominada CONVENIADA,
devidamente autorizado pela Lei
Municipal n° ....... de .................... ,
e nos termos das disposições gerais
da Lei nº 8.666/93, no que couber,
celebram o presente Convênio,
mediante as seguintes cláusulas e
condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO

O presente CONVÊNIO tem por
objeto a execução de serviço de
acolhimento, cuidado e espaço de
desenvolvimento para crianças e
adolescentes, residentes em São
João da Boa Vista - SP, que se
encontram em situação de risco,
abandono ou cujas famílias e/ou
responsáveis encontram-se
temporariamente impossibilitados
de cumprir sua função de cuidado e
proteção, de forma gratuita,
encaminhado pelo Poder Judiciário
através do Termo de Compromisso
de Ajustamento de Conduta,
oferecendo atendimento
especializado e condições
institucionais para o acolhimento
em padrões de dignidade,
funcionando como moradia
provisória até que seja viabilizado
o retomo à família de origem ou, na
sua impossibilidade, o
encaminhamento para família
substituta.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS
ATRIBUIÇÕES/OBRIGAÇÕES
DO CONVENENTE

Para a execução do objeto do
presente Convênio os partícipes
devem cumprir todas as normas e
recomendações pertinentes, em
especial a Lei Federal n° 8.069/90 -
Estatuto da Criança e do Adolescente
e as Orientações Técnicas para os
Serviços de Acolhimento para
Crianças e Adolescentes do Conselho
Nacional de Assistência Social -
CNAS e Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente
- CONANDA.

Constituem obrigações da
CONVENENTE:

a) Repassar recursos financeiros
para execução do objeto do
Convênio, por intermédio do Fundo
Municipal de Assistência Social,
observando a disponibilidade
financeira e as normas pertinentes e
de acordo com o Cronograma de
Desembolso descrito no Plano de
Trabalho;

b) Acompanhar, supervisionar,
orientar, fiscalizar e avaliar a
execução do objeto pactuado;

c) Dar ciência à CONVENIADA
dos procedimentos técnicos e
operacionais que regem o presente
Instrumento;

d) Examinar e aprovar, quando
propostas, as excepcionais
reformulações no Plano de
Trabalho;

e) Efetuar o pagamento do aluguel
do imóvel locado para
funcionamento do abrigo, bem como
as tarifas de água e energia elétrica;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS
ATRIBUIÇÕES/OBRIGAÇÕES
DA CONVENIADA

Para a execução do objeto do
presente Convênio os partícipes
devem cumprir todas as normas e
recomendações pertinentes, em
especial a Lei Federal n° 8.069/90 -
Estatuto da Criança e do Adolescente
e as Orientações Técnicas para os
Serviços de Acolhimento para
Crianças e Adolescentes do Conselho
Nacional de Assistência Social -
CNAS e Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente
- CONANDA.

Constituem obrigações da
CONVENIADA:

a) Executar as ações necessárias à
consecução do objeto deste
Convênio de acordo com a política
e metas estabelecidas pelo
CONVENENTE e com as
orientações Técnicas para os
Serviços de Acolhimento a Crianças
e Adolescentes do Conselho Nacional
de Assistência Social - CNAS e
Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente -
CONANDA.

b) Responsabilizar-se pela
estrutura de recursos humanos do
Programa, pelo recrutamento,
organização e pagamento do pessoal
técnico e de apoio para o bom
desenvolvimento das ações
desenvolvidas, observando critérios
exclusivamente técnicos nas
contratações e obedecidas todas as
normas legais atinentes.

c) Aplicar os recursos transferidos
pelo CONVENENTE,
exclusivamente nas ações pactuadas
neste Convênio, de conformidade
com o descrito no Plano de
Trabalho, sob pena de sofrer as
penalidades previstas na legislação
vigente;

d) Organizar a escrituração dos
atos referentes ao Programa, de
ordem financeira, inclusive fiscal,
contábil, de recursos humanos e
administrativos colocando à

disposição da CONVENENTE,
sempre que solicitada, mantendo
arquivo atualizado e toda
documentação.

e) Prestar contas mensalmente ao
CONVENENTE de todos os recursos
que lhe forem transferidos,
conforme Plano de Aplicação dos
Recursos e Cronograma de
Desembolso descrito no Plano de
Trabalho, devolvendo os recursos
não aplicados ao final de cada
exercício, no prazo de 30 (trinta)
dias após o encerramento do atual
aditivo, sob pena de sofrer as
penalidades previstas na legislação
vigente;

f) Comunicar ao CONVENENTE
fatos decorrentes das atividades ora
conveniadas, que julgar relevantes e
oportunos, visando o bom
desenvolvimento do Convênio.

g) Apresentar mensalmente
balancetes e planilhas de despesas,
anualmente, o Balanço Patrimonial
e demais Demonstrativos Contábeis;

h) Apresentar ,
mensalmente, os relatórios técnicos
das atividades e de desenvolvimento
de serviço.

i) Permitir que técnicos do
CONVENENTE exerçam as
atividades de acompanhamento,
supervisão, controle e fiscalização
da execução do programa.

j) Manter os recursos em conta
bancária individualizada, aberta
exclusivamente para essa finalidade.

k) Recolher os encargos sociais,
trabalhistas e previdenciários devidos
e efetuar a comprovação da
quitação, sempre que solicitado pelo
CONVENENTE.

l) Abrigar somente crianças e
adolescentes residentes no
município de São João da Boa Vista,
que estejam em situação de risco,
encaminhadas pelo Poder Judiciário.

m) Não abrigar menores
infratores, nem crianças e
adolescentes, sem Ordem Judicial.

n) Cumprir integralmente o Plano
de Trabalho.

CLÁUSULA QUARTA - DAS
RESPONSABILIDADES DA
CONVENIADA

A CONVENIADA é responsável
pela indenização de dano causado às
crianças ou adolescentes e a terceiros
a ela vinculados, decorrentes de ação
ou omissão voluntária, ou de
negligência, imperícia ou
imprudência praticados por seus
empregados, profissionais ou
prepostos, ficando assegurado à
CONVENIADA o direito de regresso.

A CONVENIADA é responsável
por todos os deveres e encargos
trabalhistas, tributários e
previdenciários com relação aos
empregados e demais prestadores de
serviços que exercerem suas
atividades no local em que será
desenvolvido o objeto deste
Convênio, respondendo por todos os
procedimentos administrativos e
ações judiciais porventura existentes,
tendo em vista que não há qualquer
tipo de obrigação ou dever entre o
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CONVENENTE e os funcionários da
CONVENIADA.

CLÁUSULA QUINTA - DOS
RECURSOS

Para execução do objeto deste
Convênio, o CONVENENTE
destinará à CONVENIADA, recursos
no valor de R$ 540.000,00
(quinhentos e quarenta mil reais)
anualmente destinados a cobrir as
despesas de custeio da entidade para
consecução das atividades
pertinentes, podendo este valor ser
alterado, desde que devidamente
justificado, mediante elaboração de
Termo Aditivo;

Rescindido, denunciado, extinto
ou concluído o presente Convênio,
os saldos remanescentes serão
devolvidos ao CONVENENTE no
prazo de 30 dias.

CLÁUSULA SEXTA – DA
PRESTAÇÃO DE CONTAS

A CONVENIADA deverá prestar
contas ao CONVENENTE
atendendo as exigências do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo,
de acordo com as normas vigentes.

Os documentos exigidos deverão
ser encaminhados ao Departamento
de Assistência Social mensalmente,
que são os seguintes:

a) Ofício de encaminhamento
assinado pelo presidente ou
responsável legal elencando os
documentos entregues;

b) Original do extrato bancário de
conta corrente e da conta de
aplicação específica mantida pela
entidade beneficiada, no qual esteja
evidenciado o ingresso e a saída dos
recursos referentes ao período da
prestação de contas;

c) Documentos originais dos
comprovantes de despesa (nota
fiscal eletrônica ou recibo),
devidamente carimbados com a
indicação do tipo de repasse e a lei
autorizadora;

d) Demonstrativo financeiro de
aplicação dos recursos;

e) Relatório circunstanciado das
atividades realizadas.

O CONVENENTE poderá exigir,
ainda, outros documentos que se
julgar necessário.

Deverão ser entregues até 31 de
janeiro do exercício subsequente, os
seguintes documentos, de
conformidade com as exigências do
Tribunal de Contas:

a) Ofício de encaminhamento
assinado pelo presidente ou
responsável legal elencando os
documentos entregues;

b) Demonstrativo Integral de
Receitas e Despesas;

c) Relação dos documentos das
despesas pagas computadas nas
prestações de contas mensais, nas
exigências da Instrução nº 02/2008
do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo;

d) Relatório Anual de Atividades
da entidade beneficiária sobre as
atividades desenvolvidas,
identificando as custeadas com

recursos próprios e as com recursos
transferidos;

e) Na hipótese de aquisição de bens
móveis e/ou imóveis com os recursos
recebidos, prova dos respectivos
registros contábil, patrimonial e
imobiliário da circunscrição,
conforme o caso;

f) Comprovante de devolução dos
recursos não aplicados, quando for o
caso;

g) Cópia dos demonstrativos
contábeis e financeiros da
beneficiária, com indicação dos
valores repassados pelo órgão
concessor e a respectiva consolidação
bancária;

h) Certidão expedida pelo
Conselho Regional de Contabilidade
– CRC, comprovando a habilitação
profissional do responsável pela
elaboração das demonstrações
contábeis;

i) Parecer ou Manifestação
expressa do Conselho Fiscal sobre a
regularidade das demonstrações
contábeis e prestação de contas;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO
CONTROLE, AVALIAÇÃO,
VISTORIA E FISCALIZAÇÃO

A execução do presente Convênio
será avaliada pelos órgãos
competentes do Município, mediante
procedimentos de supervisão indireta
ou local, os quais observarão o
cumprimento das cláusulas e
condições estabelecidas neste
Convênio, bem como a verificação
de quaisquer outros dados necessários
ao controle e avaliação dos serviços
prestados.

Poderá, em casos específicos, ser
realizada auditoria especializada.

CLÁSULA OITAVA - DA
VIGÊNCIA E DA
PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do presente
Convênio será de 12 (doze) meses, a
contar da data de 15 de janeiro de
2014, prorrogável por iguais
períodos, desde que expressamente
acordado entre as partes, mediante
elaboração do competente Termo
Aditivo.

A continuidade da prestação de
serviços objeto do presente
Convênio nos exercícios financeiros
subsequentes ao presente, respeitado
o prazo de vigência do contrato, fica
condicionada à aprovação da
prestação de contas à apresentação
de Plano de Trabalho correspondente
a prorrogação e existência de
dotações orçamentárias próprias
para as referidas despesas na Lei
Orçamentária do Município -
DEPARTAMENTO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL -- FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL.

CLÁUSULA NONA - DA
RESCISÃO

Por descumprimento de quaisquer
de suas cláusulas e condições, poderá
a parte prejudicada rescindir o
presente convênio, a qualquer
tempo, independentemente de

notificação ou interpelação judicial
ou extrajudicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA
DENÚNCIA

Qualquer das partes, quando lhe
convier e ao seu livre arbítrio,
poderá dar por findo o presente
convênio, desde que o faça mediante
aviso prévio, por escrito, no
mínimo em 90 (noventa) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES

Qualquer alteração do presente
CONVÊNIO será objeto de Termo
Aditivo, na forma da legislação
vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA
SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente CONVÊNIO será
publicado, por extrato, no Jornal
Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA
TERCEIRA – DO FORO

Para solução de quaisquer
controvérsias porventura oriundas
da execução deste Convênio, em
relação às quais não se viabilizar uma
composição amigável, as partes
elegem o Foro da Comarca de São
João da Boa Vista, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, firmam
o presente Convênio em 03(três)
vias de igual teor, na presença das
testemunhas abaixo.

São João da Boa Vista, 21 de
novembro de 2013.

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

ANTONIO CARLOS VALIN
Presidente da Associação

Assistencial Ágape

TESTEMUNHAS:
1._____________________
2._____________________

PORTARIA Nº 8.345,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

Considerando a solicitação
efetuada pela Empresa Hora Park
Sistema de Estacionamento
Rotativo Ltda., conforme o
DESPACHO DEE/TRANSITO/210/
2013 do Responsável pelo
expediente do Setor de Trânsito da
Municipalidade,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º:  Incluir as Sras.
VIVIANE FERNANDES

MACHADO e DÉBORA
FERREIRA DE AZEVEDO na
Portaria nº 2.094, de 07 de julho de
2.004, que dispõe sobre o
credenciamento de Agentes da
Autoridade de Trânsito para fins
específicos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.346,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação
efetuada pela Empresa Hora Park
Sistema de Estacionamento Rotativo
Ltda., conforme DESPACHO DEE/
TRÂNSITO/225/2013 do
Responsável pelo expediente do
Setor de Trânsito da Municipalidade,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Efetuar as seguintes
exclusões da Portaria nº 2.094, de
07 de julho de 2.004, que dispõe sobre
o credenciamento de Agentes da
Autoridade de Trânsito para fins
específicos:

BRUNA ROSA DOVAL,
nomeada pela Portaria nº 5.795, de
01/12/2010.

ROSIMERY SILVA TEREZA,
nomeada pela Portaria nº 7.691, de
11/04/2013.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.347,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação
efetuada pela Empresa Hora Park
Sistema de Estacionamento Rotativo
Ltda., conforme DESPACHO DEE/

PORTARIAS
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TRANSITO/001/2014 do
Responsável pelo expediente do
Setor de Trânsito da Municipalidade,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º:  Incluir a Sra.
RAFAELLE FERREIRA GOMES,
na Portaria nº 2.094, de 07 de julho
de 2.004, que dispõe sobre o
credenciamento de Agentes da
Autoridade de Trânsito para fins
específicos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.348,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

A Prefeita Municipal em
Exercício de São João da Boa Vista,
Estado de São Paulo etc., usando de
suas atribuições legais,

Considerando a solicitação
efetuada pela Empresa Hora Park
Sistema de Estacionamento
Rotativo Ltda., conforme
DESPACHO DEE/TRANSITO/
002/2014 do Responsável pelo
expediente do Setor de Trânsito da
Municipalidade,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º:  Excluir a Sra.
MERILANE NUNES DA SILVA da
Portaria nº 2.094, de 07 de julho de
2.004, alterada pela Portaria nº
7.400, de 03/12/2012 que dispõe
sobre o credenciamento de Agentes
da Autoridade de Trânsito para fins
específicos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.349,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o DESPACHO
DAS/007/2014;

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
ELIANE BUCIMAN DE LIMA
ROSSI (Assistente Social) RG nº
16.114.690-9 e CPF nº
060.380.908-19, para exercer as
funções de GESTORA, do convênio
a ser firmado com o Fundo Social de
Solidariedade do Estado de São Paulo
– FUSSESP, para a implantação da
2ª Fase do Pólo Regional da Escola
de Moda.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor  na data  de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.350,
DE 08 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando DESPACHO DAS/
007/2014,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
PATRÍCIA SPAGNOL DE
OLIVEIRA, exercente do cargo de
Agente Administrativo como
responsável pelo controle
administrativo e financeiro do
convênio a ser firmado com o Fundo
Social de Solidariedade do Estado de
São Paulo FUSSESP, para a
implantação da 2ª Fase do Pólo
Regional da Escola de Moda .

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos oito dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze
(08.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.351,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Exonerar, a partir do
dia 01 de janeiro de 2014, o Sr.
PEDRO APARECIDO
FRANCISCO FILHO, portador do
RG nº 14.099.591, do cargo em
comissão de Encarregado do Setor
de Obras e Edificações.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.352,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Exonerar, a partir
do dia 01 de janeiro de 2014, o Sr.
JOSÉ ROBERTO
BORTHOLUCCI, portador do RG
nº 17.667.753, do cargo em
comissão de Encarregado do Setor
de Manutenção e Vias.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.353,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
DORA HELENA LOPES
YASBECK, portadora do RG nº
15.213.273, para no período de 16/
01/2014 a 30/01/2014, substituir a
Sra. Eliane Buciman de Lima Rossi,
Diretora do Departamento de
Assistência Social, por motivo de
férias regulamentares, percebendo
a diferença de vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 16/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.354,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar com base no
inciso II do Artigo 130 da Lei 656/
92, a servidora HELEN ROSE
PEREIRA DA SILVA ,  Assistente
Administrativo, para no período de
01/01/2014 à 31/12/2014, prestar
serviços junto ao PAT – Posto de
Atendimento ao Trabalhador de São
João da Boa Vista, sem prejuízo de
seus vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/01/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.355,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar com base no
inciso II do Artigo 130 da Lei 656/
92, a servidora SANDRA DE
FÁTIMA GRILO DA SILVA,
Assistente Administrativo, para no
período de 01/01/2014 à 31/12/2014,
prestar serviços junto ao Ministério
do Trabalho e Emprego, sem prejuízo
de seus vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/01/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.356,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais,
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RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar com base
no inciso II do Artigo 130 da Lei
656/92, a servidora VALDEREZ
DELFINO COSTA BEZERRA ,
Assistente Administrativo, para no
período de 01/01/2014 à 31/12/
2014, prestar serviços junto ao
Ministério do Trabalho e Emprego,
sem prejuízo de seus vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.357,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar o Sr.
GILBERTO ALCEU ARCURI
CANDIDO , portador do RG nº
9.534.212-6, para no período de 06/
01/2014 a 04/02/2014, substituir o
Sr. SÉRGIO RABELO, Encarregado
do Serviço de Pavimentação
Asfáltica, por motivo de férias
regulamentares, percebendo a
diferença de salário.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 06/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.358, DE 15 DE
JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Nomear com base no
inciso II, alínea “C” do Artigo 2º da
Lei nº 670/92, o Sr. CARLOS
ALBERTO ELEOTÉRIO
ROMANO , portador do RG nº
21.847.597, para a partir de 01/01/
2014, ocupar o cargo em comissão

de Assessor de Gestão Administrativa
de Serviços e Obras, percebendo os
vencimentos fixados pela tabela “D”
do anexo III da Lei 670/92.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.359,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Nomear com base no
inciso II, alínea “C” do Artigo 2º da
Lei nº 670/92, o Sr. PEDRO
APARECIDO FRANCISCO
FILHO , portador do RG nº
14.099.591, para a partir de 01/01/
2014, ocupar o cargo em comissão
de Chefe do Setor de Obras e
Edificações, percebendo os
vencimentos fixados pela tabela “D”
do Anexo III da Lei 670/92.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.360,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Nomear com base no
inciso II, alínea “C” do Artigo 2º da
Lei nº 670/92, o Sr. JOSÉ
ROBERTO BORTHOLUCCI
portador do RG nº 17.667.753, para
a partir de 01/01/2014, ocupar o
cargo em comissão de Chefe do setor
de Manutenção de Vias, percebendo
os vencimentos fixados pela tabela
“D” do anexo III da Lei 670/92.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,

com efeitos retroativos a 01/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.361,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º :  Designar  a
servidora ROSINÉA DE FATIMA
FERNANDES VALENTIM
GOMES ,  por tadora  do RG nº
17.667.260-X,  Auxi l iar
Administrativo, para no período
de 01/01/2014 à  31/12/2014,
exercer  suas  funções  junto à
Associação de Educação do
Homem de Amanhã.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.362, DE 15 DE
JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc.,usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar com base
no inciso II do Artigo 130 da Lei
656/92, o servidor CELSO
ORLANDO DE MORAES,
assistente Administrativo, para no
período de 01/01/2014 à 31/12/
2014, prestar serviços junto à 60ª
CIRETRAN de São João da Boa
Vista, sem prejuízo de seus
vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 01/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.363, DE 15 DE
JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
CLAUDIA BERNARDES
PEREIRA, portadora do RG nº M-
5.241.381, Farmacêutica, servidora
municipal, com jornada estabelecida
em 40 (quarenta) horas semanais,
para no período de 06/01/2014 a 25/
01/2014, responder pela
Coordenadoria de Vigilância
Sanitária, unidade administrativa de
nível superior do Departamento de
Saúde, fazendo jus à gratificação
proporcional de que trata a alínea
“a” do § 4º do Artigo 1º da Lei nº
701/01, por motivo de férias
regulamentares da servidora Silvana
Marta Passoni Moreira Ferreira.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 06/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.364,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a Sra.
MARISA DONIZETI ROQUE ,
portadora do RG nº 29.435.719-1,
Auxiliar de Enfermagem, servidora
municipal, com jornada estabelecida
em 40 (quarenta) horas semanais,
para no período de 06/01/2014 a
25/01/2014, chefiar o Serviço de
Atendimento Especializado-SAE,
unidade administrativa de nível
médio do Departamento de Saúde,
fazendo jus à gratificação
proporcional de que trata a alínea
“b” do § 4º do Artigo 1º da Lei nº
701/01, por motivo de férias
regulamentares da servidora Patricia
Maria Galli Lourenço Beraldo
Belão.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 06/01/
2014.
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Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.365, DE 15 DE
JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º:  Designar  a  Sra .
ELAINE CRISTINA CIBUIM
DOS SANTOS, portadora do RG
nº 22.894.693-1,  Enfermeira ,
servidora municipal, com jornada
estabelecida em 40 (quarenta)
horas semanais, para no período
de 06/01/2014 a  20/01/2014,
responder pela Coordenadoria do
Pronto Socorro,  unidade
administrativa de nível superior do
Departamento de Saúde, fazendo
jus à gratificação proporcional de
que trata a alínea “a” do § 4º do
Artigo 1º da Lei nº 701/01, por
motivo de férias regulamentares
da servidora Ana Maria Gonçalves
Arcuri.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 06/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.366, DE 15 DE
JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar o servidor
FRANCISCO DONIZETTI
CESQUIM ,  portador do RG nº
13.097.145, para no período de
02/01/2014 a  31/01/2014,
subst i tuir  a  Sra.  Vera Lúcia de
Oliveira  Munhoz,  Diretora  do
Departamento de Educação, por
motivo de férias regulamentares,
percebendo a  di ferença de
vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 02/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.367,
DE 15 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar a servidora
JUCIMARA GUALTIERI
MONTEJANE, portadora do RG nº
10.953.517, para no período de 02/
01/2014 a 21/01/2014, substituir o
Sr. José Carlos Trafani, Oficial de
Gabinete, por motivo de férias
regulamentares, percebendo a
diferença de vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 02/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos quinze dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(15.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.368,
DE 16 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º:  Designar a Sra.
PRISCILA CABREIRA DE
FREITAS MAURA, portadora do
RG nº 40.179.029-0,  Auxil iar
Administrativo,  servidora
municipal ,  com jornada
estabelecida em 40 (quarenta)
horas semanais, para no período
de 20/01/2014 a 03/02/2014,
chefiar o Serviço de Pessoal,
unidade administrativa de nível
básico do Departamento de Saúde,
fazendo jus à gratif icação
proporcional de que trata a alínea
“c” do § 4º do Artigo 1º da Lei nº
701/01, por motivo de férias
regulamentares da servidora
Silmara Andréa Zorgetto Barbosa.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 20/01/2014.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(16.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.369,
DE 16 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que o cargo de
Auxiliar de Enfermagem é essencial
para o Departamento de Saúde;

Considerando que o inciso III do
Artigo 6º da Lei 670/92 alterada
pelas Leis 189/98 e 1398/04 prevê
a contratação de servidores para
atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público;

Considerando ainda que a servidora
Silvana da Silva Leite Madrini
encontra-se em licença maternidade
desde 13.09.2013;

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Contratar com base
no Artigo 6º inciso III da Lei 670/92
alterada pelas Leis 189/98 e 1398/
04, a Sra. MARLENE PEREIRA,
portadora do RG nº 8.389.229-1,
classificada em 13º lugar no Processo
Seletivo nº 05/2013 para a partir de
17/01/2014 exercer o emprego
temporário de Auxiliar de
Enfermagem, percebendo os
vencimentos fixados pela Tabela B
do Anexo I da referida Lei, sendo a
duração máxima de (01) um ano,
podendo ser prorrogado por igual
período ou enquanto perdurar o
afastamento da servidora Silvana da
Silva Leite Madrini, a qual encontra-
se em licença maternidade.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezesseis dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(16.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Depto. de Recursos

Humanos

LIA BISSOLI MALAMAN
Diretora do Depto de Saúde

PORTARIA Nº 8.370,
DE 17 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE

ARTIGO 1º: Designar os
servidores abaixo, para no período
de um ano, a contar de 03 de
fevereiro de 2.014, compor a
Comissão Municipal de Licitações,
de que trata o item “1” do Artigo 27
da Lei nº 2.658, de 21 de outubro de
2.009:

Presidente: DOUGLAS DA SILVA
VITIELLI

Secretário: JOSÉ OTÁVIO
MARTINS JÚNIOR

Membros: CLEIDE RIBEIRO
DUQUES DO PRADO

GUSTAVO BELLONI
RODRIGUES FERREIRA

LUCIA HELENA DE ARAUJO
HAKIM

ARTIGO 2º: Cessar a partir de 01
de fevereiro de 2.014 os efeitos da
Portaria nº 7.527, de 15 de janeiro
de 2013.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação
com efeitos a partir de 03/02/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(17.01.2014)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.371,
DE 17 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE

ARTIGO 1º: Designar com base
no inciso II do Artigo 130 da Lei
656/92, a servidora CLEUZA
MARIA LIMA MARQUETO ,
Auxiliar Administrativo, para no
período de 01/01/2014 à 31/01/
2014, prestar serviços junto ao PAT
– Posto de Atendimento ao
Trabalhador de São João da Boa
Vista, sem prejuízo de seus
vencimentos.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01/01/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(17.01.2014)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.372,
DE 17 DE JANEIRO DE 2.014



Pág. 29Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais,

RESOLVE

ARTIGO 1º: Exonerar, a pedido,
do cargo de Assistente Social, a partir
de 16 de janeiro de 2014, a Sra.
DANIELA CRISTINA ROQUE DE
OLIVEIRA, portadora do RG nº
34.380.960-6.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 16/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(17.01.2014)

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.373,
DE 17 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Exonerar a pedido, a
partir do dia 09 de janeiro de 2014,
o Sr. HEDIENE BENTO DE
FIGUEIREDO ZARA, portador do
RG nº 25.448.647-2 do cargo de
Auxiliar Administrativo.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 09/01/
2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(17.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.374,
DE 17 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o DESPACHO
DAS/028/2014, de 14/01/2014,
elaborado pela Diretora do
Departamento de Assistência Social;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º:  Substituir no
Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – CMDCA
nomeado pela Portaria nº 7.361, de
23/10/2012, o membro abaixo
relacionado:

REPRESENTANTE DA
SOCIEDADE CIVIL

ENTIDADES QUE ATENDAM
CRIANÇAS

Substituir Amanda Garcia Pessoa,
Membro Titular por MARISTELA
DE OLIVEIRA.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(17.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.375,
DE 17 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º:  Designar a Sra.
ELIANE HELENA EUGÊNIO
VARSONE, portadora do RG nº
28.927.854-5, Auxiliar de
Enfermagem, servidora municipal,
com jornada estabelecida em 40
(quarenta) horas semanais, para no
período de 13/01/2014 a 17/01/
2014, chefiar o Centro de
Especialidades, unidade
administrativa de nível médio do
Departamento de Saúde, fazendo jus
à gratificação proporcional de que
trata a alínea “b” do § 4º do Artigo
1º da Lei nº 701/01, por motivo de
licença saúde da servidora Helen
Rose Freitas.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 13/01/
2014.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos dezessete dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(17.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.376,
DE 20 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo etc.,
usando de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto na Lei
nº 1.366, de 07 de julho de 2.004 e
suas alterações;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear a seguinte
Comissão de Análise e Parcelamento
de Solo do Município de São João da
Boa Vista:

GUSTAVO AUGUSTO
BUZATTO LAGO, Diretor do
Departamento de Engenharia da
Prefeitura Municipal;

WILSON DE SOUZA
COELHO JUNIOR, representante
do Setor de Topografia da Prefeitura
Municipal;

RUBENS PAMPLONA DE
OLIVEIRA, representante da
Assessoria de Planejamento, Gestão
e Desenvolvimento da Prefeitura
Municipal;

NELSON MANCINI
NICOLAU, representante da
Assessoria de Planejamento, Gestão
e Desenvolvimento da Prefeitura
Municipal;

CESAR AUGUSTO BERALDO
YASBEK , representante do
Conselho Municipal do Meio
Ambiente - CONDEMA;

HERNAN JUNQUEIRA
CRISCUOLO, representante da
SABESP;

MILTON CAVALCANTE
FILHO, representante da Câmara
Municipal;

JOSÉ BATISTA TEIXEIRA
JUNIOR, representante da
Associação dos Engenheiros,
Arquitetos e Agrônomos de São João
da Boa Vista;

LUIS AUGUSTO LOUP,
representante da 37ª Subseção da
OAB (Ordem dos Advogados do
Brasil);

MARCO ANTONIO DE
SOUZA, representante da
Associação de Preservação do Meio
Ambiente;

FRED MARCON WESTIN,
representante da Vigilância Sanitária;

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 3º: Ficam revogadas as
Portarias nºs 6.407, de 02 de
setembro de 2011; 6.408, de 02 de
setembro de 2011; 6.576, de 22 de
novembro de 2011 e 7.536, de 22
de janeiro de 2013.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(20.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.377,
DE 20 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação
formulada pela Presidente da
Comissão nomeada pela Portaria
8.171, de 15 de outubro de 2.013

que alterou a Portaria nº 8.096, de
20 de setembro de 2.013,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Prorrogar por mais
120 (cento vinte) dias, a contar do
vencimento das portarias anteriores
o prazo para conclusão dos trabalhos
da comissão de processo
administrativo disciplinar nomeado
pela Portaria nº 8.096, de 20 de
setembro de 2.013 e alterada pela
Portaria nº 8.171, de 15 de outubro
de 2.013, para apurar os fatos
descritos no Processo nº 244/2013.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(20.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.378,
DE 20 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação
formulada pela Presidente da
Comissão nomeada pela Portaria
8.172, de 15 de outubro de 2.013
que alterou a Portaria nº 8.097, de
20 de setembro de 2.013,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Prorrogar por mais
120 (cento vinte) dias, a contar do
vencimento das portarias anteriores
o prazo para conclusão dos trabalhos
da comissão de processo
administrativo disciplinar nomeado
pela Portaria nº 8.097, de 20 de
setembro de 2.013,  alterada pela
Portaria nº 8.172, de 15 de outubro
de 2.013, para apurar os fatos
descritos no Processo nº 245/2013.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(20.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.379,
DE 20 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
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ARTIGO 1º: Nomear o Sr. JOÃO
VICENTE MARQUES DE
OLIVEIRA, portador do RG. nº
15.987.796, para no período de 20/
01/2014 a 18/02/2014, ocupar o
cargo em comissão de Diretor
Clínico em substituição ao Sr.
Hemerson Coelho Alves, em férias
regulamentares, percebendo os
vencimentos fixados pela tabela “A”
do Anexo III da Lei 670/92.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de janeiro de dois mil e quatorze
(20.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.380,
DE 22 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a solicitação
formulada pelo Superintendente do
Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista - IPSJBV
conforme Ofício nº 004, de 22/01/
2014;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Substituir à senhora
Rosa Maria da Silva Peixoto pela
servidora aposentada CHRISTIANE
MARGUTTI LIPARINI  no
Conselho Fiscal do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos
do Município de São João da Boa
Vista - IPSJBV, nomeado pela
Portaria nº 8.179 de 23 de outubro
de 2013.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(22.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.381,
DE 22 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando o requerimento da
servidora ISIS MUNIZ TAVARES,
constante do Processo 16/2014,
solicitando interrupção da licença
sem vencimentos concedida em 01/
03/2013;

Considerando que o § 2º do Artigo
119 da Lei 656/92, estabelece que o
servidor poderá solicitar a
interrupção da licença a qualquer
tempo;

Considerando finalmente que a
servidora solicitou a interrupção da
licença a partir de 03/02/2014

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar a partir de 03/
02/2014, os efeitos da Portaria nº
7.623, de 05 de março de 2.013.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 03/02/2014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e dois dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(22.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.382,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que a Sra. LISIE
BECALETE RIZZONI, portadora
do RG nº 29.398.065-2, aprovada
no concurso público nº 04/2011,
para o cargo de Auxiliar de
Enfermagem, não tomou posse do
referido cargo no prazo estabelecido
pela Portaria nº 8.290, de 20 de
dezembro de 2013;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar a partir de 15de
janeiro de 2.014, os efeitos da
Portaria nº 8.290, de 20 de dezembro
de 2.013.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 15 de
janeiro de 2.014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.383,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando que o Sr. RENAN
GARZO DAMALIO, portador do
RG nº 48.463.520-7, aprovado no
concurso público nº 04/2013, para o

cargo de Auxiliar Administrativo, não
tomou posse do referido cargo no
prazo estabelecido pela Portaria nº
8.303, de 20 de dezembro de 2013;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Cessar a partir de 15de
janeiro de 2.014, os efeitos da
Portaria nº 8.303, de 20 de dezembro
de 2.013.

ARTIGO 2º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 15 de
janeiro de 2.014.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.384,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante
da Tabela B do Anexo I da Lei 670/
92, a Sra. RAFAELA MARTINELLI
DE SOUZA, portadora do RG nº
33.146.366-0, classificada em 11º
lugar no concurso público nº 04/
2013.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.385,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a exoneração da Sra.
Verônica Liberali Messias,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante
da Tabela B do Anexo I da Lei 670/
92, a Sra. LILIANA DA SILVA E
SILVA,  portadora do RG nº
42.626.463-0, classificada em 12º
lugar no concurso público nº 04/
2013.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.386,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a exoneração do Sr.
Hediene Bento de Figueiredo Zara;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante
da Tabela B do Anexo I da Lei 670/
92, a Sra. ANA FLÁVIA PAULINO,
portadora do RG nº 40.912.732-2,
classificada em 13º lugar no concurso
público nº 04/2013.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 8.387,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a aposentadoria da
Sra. Luzia Meire Villar;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar de Enfermagem, constante
da Tabela B do Anexo I da Lei 670/
92, a Sra. ANA CLÁUDIA
AVELINO NARCIZO, portadora
do RG nº 40.760.839-4, classificada
em 16º lugar no concurso público nº
04/2011.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.388,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

Considerando a exoneração da Sra.
Daniela Cristina Roque de Oliveira;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Assistente Social, constante da
Tabela C do Anexo I da Lei 670/92,
a Sra. SONIA FIORINI DE
NORONHA, portadora do RG nº
7.231.707-3, classificada em 14º
lugar no concurso público nº 06/
2010.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.389,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante
da Tabela B do Anexo I da Lei 670/
92, a Sra. JÉSSICA SIMÕES
CHAGAS, portadora do RG nº
44.667.975-6, classificada em 14º
lugar no concurso público nº 04/
2013.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.390,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante da
Tabela B do Anexo I da Lei 670/92, o
Sr. REGINALDO DOS SANTOS
COLOMBO, portador do RG nº
24.552.348-0, classificado em 15º
lugar no concurso público nº 04/2013.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.391,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante
da Tabela B do Anexo I da Lei 670/
92, a Sra. ANA PATRÍCIA DA
COSTA CRUZ, portadora do RG
nº 8.021.140, classificada em 16º
lugar no concurso público nº 04/
2013.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.392,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Auxiliar Administrativo, constante
da Tabela B do Anexo I da Lei 670/
92, a Sra. NATHÁLIA NUNES
IBRAHIM,  portadora do RG nº
30.079.094-6, classificada em 17º
lugar no concurso público nº 04/
2013.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,

estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.393,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Motorista Especializado, constante
da Tabela A do Anexo I da Lei 670/
92, o Sr. OSWALDO BRAGA
JUNIOR, portador do RG nº
24.551.554-9, classificado em 30º
lugar no concurso público nº 03/2010.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.394,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Motorista Especializado, constante
da Tabela A do Anexo I da Lei 670/
92, o Sr. FIDELCINO JOSÉ DE
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BRITO,  portador do RG nº
24.500.050-1, classificado em 31º
lugar no concurso público nº 03/
2010.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.395,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Motorista Especializado, constante
da Tabela A do Anexo I da Lei 670/
92, o Sr. CARLOS EDUARDO
LAUBSTEIN, portador do RG nº
28.388.479-4, classificado em 32º
lugar no concurso público nº 03/
2010.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.396,
DE 23 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo
etc., usando de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

ARTIGO 1º: Nomear no cargo de
Motorista Especializado, constante
da Tabela A do Anexo I da Lei 670/
92, o Sr. GERVACI RODRIGUES
FILHO, portador do RG nº
17.190.961, classificado em 33º lugar
no concurso público nº 03/2010.

ARTIGO 2º: Fica nos termos do §
1º do Artigo 16 da Lei 656/92,
estabelecido o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da data da publicação
deste ato, para a posse no respectivo
cargo público, prorrogável por igual
período mediante requerimento do
interessado.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

ARTIGO 4º: Ficam revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e três dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(23.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.397,
DE 27 DE JANEIRO DE 2.014

O Prefeito Municipal de São João
da Boa Vista, Estado de São Paulo,
usando de suas atribuições legais,

Considerando que o Artigo 67 da
Lei 8.666/93 prevê que a execução
do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por um representante
da Administração especialmente
designado para tal fim,

RESOLVE:

ARTIGO 1º: Designar como
gestores de contratos dos respectivos
Departamentos, pelo período de um
ano, a partir desta data, os seguintes
servidores:

DEPARTAMENTO DE SAÚDE:
HELOÍSA HELENA DA SILVA

NASSAR
JÚLIO CÉSAR BATISTA

DEPARTAMENTO DE
CULTURA E TURISMO:

RAFAEL REHDER RAMOS
DOS SANTOS

SÔNIA REGINA PAVANI
BINATTI PELUQUE

ASSESSORIA JURÍDICA:
LUCIENE DE MELLO FALDA

SEEMANN

GABINETE DO PREFEITO E
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL:

LÚCIA DE FÁTIMA CÂMARA
SALVI

DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA:

RONALDO LUIS

DEPARTAMENTO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL:

PATRÍCIA SPAGNOL DE
OLIVEIRA

DÉBORA DE FREITAS FERRAZ

DEPARTAMENTO DE
ESPORTES:

JOSÉ AMÂNDIO GUEDES

DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO:

CARLOS RAFAEL MOREIRA
DUARTE

DANIELE ANASTÁCIO
GUILHERME HENRIQUE DA

COSTA ALCÂNTARA
JANAINA MARIA CURTIO

PARMEJANI
MARCELA FONSECA
SAMUEL DE PAIVA MUCIN

ASSESSORIA DE
PLANEJAMENTO, GESTÃO E
DESENVOLVIMENTO:

CLINEIDA APARECIDA DA
SILVA

MARTA FALAVIGNA DIAS
QUEBRADAS

DEPARTAMENTO DE MEIO
AMBIENTE, AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO:

MARIA CRISTINA TOLEDO
GAMBA

REINALDO ALMEIDA
RAMOS

DEPARTAMENTO DE
SERVIÇOS, OBRAS E
INFRAESTRUTURA:

CARLOS ALBERTO
ELEOTÉRIO ROMANO

DEPARTAMENTO DE
RECURSOS HUMANOS:

CLEIDE RIBEIRO DUQUES
DO PRADO

DEPARTAMENTO DE
FINANÇAS:

SILENE CORDEIRO
FERNANDO HENRIQUE

SIMÕES

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO:

REGINA ROCHA
RODRIGUES

ALINI LAZARO RUY

ARTIGO 2º: Cessar, a partir de 26
de janeiro de 2014, os efeitos da
Portaria nº 7.605, de 22 de fevereiro
de 2013.

ARTIGO 3º: Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João
da Boa Vista, aos vinte e sete dias do
mês de janeiro de dois mil e quatorze
(27.01.2014).

VANDERLEI BORGES DE
CARVALHO

Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO
INDIRETA

ATO ADMINISTRATIVO
Nº 01/2.014

JOSÉ CARLOS DA SILVA DÓRIA,
Diretor Presidente da Empresa
Municipal de Urbanização de São
João da Boa Vista – EMURVI, no
uso de suas atribuições legais:-

Considerando a necessidade de ser
concedido um prazo mais dilatado
para dar oportunidade aos
contratantes interessados em aderir
ao programa de incentivo para o
pagamento de débitos oriundos de
contratos de prestação de serviços
celebrados entre a EMURVI e os
respectivos beneficiários;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º: Fica prorrogado até
30 DE JUNHO DE 2.014, o prazo
de vigência do programa de
incentivo para quitação de débitos
vencidos e vincendos, de que trata o
artigo 4º do Ato Administrativo nº
04/2.013.

ARTIGO 3º: Este Ato entrará em
vigor na data de sua publicação, com
seus efeitos retroativos a partir de
31 de dezembro de 2.013.

São João da Boa Vista, aos trinta
dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e quatorze (30/01/2.014).

____________________________
JOSÉ CARLOS DA SILVA DÓRIA

Diretor Presidente

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA –

IPSJBV.

ATA DA 1ª REUNIÃO
ORDINÁRIA DO EXERCÍCIO
DE 2014  DA JUNTA DE
RECURSOS  DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA
BOA VISTA - IPSJBV

Aos dezessete dias do mês de
janeiro de dois mil e quatorze,
às 14:30 (quatorze horas e trinta
minutos, os membros do Conselho
da Junta de Recursos  reuniram-se,
para analisar o Processo 065/13, de
MARCO ANTONIO DA COSTA.
Presentes os conselheiros: Jorge
Alves da Costa, Valter Peres Franco
Valteno Carrijo e Raimundo
Severiano de Lima. Ausente: José
Cezário Beraldo Júnior. A reunião foi
presidida por  Jorge Alves da Costa,
nomeado para este mister pelos
demais membros presentes, sendo
secretariado por Cleber Augusto
Nicolau Leme.  Apresentado o
relatório do caso  sob exame, foi



Pág. 33Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014

solicitado que fosse anexado aos
autos do processo em análise
documentos demonstrando a data
do ingresso do recorrente no
serviço público,  bem como,
Portaria de Aposentadoria e laudo
pericial  que embasou a
aposentadoria por invalidez.
Cumpridas as solici tações
verificou-se que o recorrente
ingressou no serviço público na
data de 22.07.1985, anteriormente
ao início da vigência da EC nº 41/
03 (31.12.2003) e aposentou-se 1º
de janeiro de 2006. Em razão disto
é de se aplicar o disposto na
Emenda Constitucional nº 70, de
29 de março de 2012, que acresce
à Emenda Constitucional nº 41, de
19 de dezembro de 2003 o Art. 6-
A que estabelece normas para o
cálculo e correção dos proventos
de aposentadoria por invalidez dos
servidores públicos que ingressaram
no serviço público até a data da
publicação da Emenda
Consti tucional acima citada
(31.12.2003).  O laudo da junta
médica pericial  que embasou a
concessão do benefício ao
recorrente, firmado pelos médicos
Alexis Hakim Filho; José Eduardo
Gottschalk e Nicola Lombardi
Filho conclui:  Servidor,  pintor,
letrista, longo afastamento, não
demonstrou vontade de voltar ao
trabaho. Tem doença crônica e
definit iva,  portanto deverá ser
aposentado por invalidez.  Sua
patologia não se enquadra nos
artigo 50, § 1º, da Lei nº 656, de
28 de Abril de Hum mil novecentos
e noventa e dois. Isto posto, a Junta
de Recursos pela maioria dos
membros presentes não conhece
do recurso,  mantendo-se a
decisão recorrida, afirmando que
os proventos de aposentadoria tem
como base a remuneração do cargo
em que o recorrente se aposentou,
sendo proporcional ao tempo de
contribuição, nos termos do artigo
40, § 1º, I, da Constituição Federal,
acrescidas das vantagens que lhes
são próprias.  Vencido o
Conselheiro Valter Peres Franco
votou pelo acolhimento do recurso
impetrado pelo servidor
aposentado, nos seguintes termos:
“Ratif icando o voto que exarei
como membro do Conselho de
Administração do IPSJBV, reitero
a posição de acatar o recurso do
servidor aposentado, Marco
Antonio da Costa.  A Emenda
Consti tucional nº  70/12
estabeleceu normas para o cálculo
e correção dos proventos de
aposentadoria por invalidez dos
servidores públicos que
ingressaram no serviço público até
a data da Emenda Constitucional
acima citada tem direito à
proventos de aposentadoria
calculados com base na
remuneração do cargo efetivo em
que se deu a aposentadoria. Não
é possível neste caso, aplicar as
disposições constantes nos §§ 3º;
8º e 17, da Constituição Federal.

A Emenda Consti tucional não
pode  reduz i r  p roven tos  de
aposen tador ia  v io lando  o
d i re i t o  adqu i r ido .  Deve - se ,
ainda ressaltar a total omissão
do  poder  execu t ivo  munic ipa l
em adequar  a  l eg i s lação
mun ic ipa l  p rev idenc iár ia  à s
recen te s  a l t e rações  que
ocorreram a  n í ve l  nac iona l
sobre o assunto, em especial à
ques tão  da  aposen tador ia
especial ,  garantiu que deveria
beneficiar os servidores sujeitos

aos riscos de agentes nocivos à
saúde ,  à  per i cu los idade  e
insalubr idade .  Entendemos  ser
de lídima justiça o acolhimento
do  recurso  do  se rv idor
aposentado, Sr.  Marcos Antonio
da  Cos ta .  Sendo  que  não
havendo mais nada a ser tratado,
a  r eun ião  fo i  ence r r ada  no
mesmo d i a  e  l oca l ,  à s  15 :30
(quinze horas e trinta minutos).
São  João  da  Boa  Vi s t a ,  aos
dezessete dias do mês de janeiro
de dois mil e quatorze (17/01/2014).

Jorge Alves da Costa
Relator/Presidente

Valter Peres Franco
 Membro

Valteno Carrijo
Membro suplente

 Raimundo Severiano de Lima
 Membro

Cleber Augusto Nicolau Leme
 Secretário
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA –

IPSJBV.
CNPJ 05.774.894/0001-90

Termo Aditivo de prorrogação ao
Contrato nº 015/2012 de prestação
de serviço técnico de editoração
eletrônica, celebrado entre o
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA – IPSJBV  e a
GISLENE APARECIDA DA SILVA
DE PAULA PAES, para criação e
manutenção de website do IPSJBV.

Data de Assinatura do Termo
aditivo: 01.01.2014.

Prazo: 12 (doze) meses a partir
da data de assinatura do Termo
Aditivo.

Valor: R$ 3.924,00 (três mil
novecentos e vinte e quatro reais) a
ser pago em 12 (doze) parcelas
mensais e sucessivas no valor de R$
327,00 (trezentos e vinte e sete
reais).

Antonio Carlos Molina –
Superintendente do IPSJBV.

São João da Boa Vista,  22 de
janeiro de 2014.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA –

IPSJBV.
CNPJ 05.774.894/0001-90

EXTRATO DO CONTRATO
Nº 02/2014

CONTRATANTE: INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA
BOA VISTA – IPSJBV.

CONTRATADO: CRÉDITO &
MERCADO CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA.

OBJETO: Contratação de
empresa com a finalidade de realizar
curso de capacitação em
investimentos na área financeira,
voltado à atualização dos integrantes
do Comitê de Investimentos;
Conselho de Administração e Fiscal
do IPSJBV, possibilitando o
atendimento pelo CONTRATANTE
das recentes alterações promovidas
pela Portaria MPS 440/2013.

LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS: A realização do curso
se dará nos dias 13, 14 e 15 de Janeiro
de 2014, no prédio da Autarquia
Municipal Centro das Faculdades
Associadas de Ensino FAE, situada
no Largo Engenheiro Paulo de
Almeida Sandeville nº 15, Jd. Santo
André.

DO PRAZO:  O prazo do
contrato tem início na data de sua
assinatura e vigorará até o último
dia do curso presencial.

VALOR: O valor global do
presente contrato é de R$ 7.840,00
(sete mil oitocentos e quarenta
reais), cujo pagamento será no prazo
de 30 (trinta) dias contados da
assinatura do contrato mediante a
apresentação da Nota Fiscal de
Serviços devidamente atestada pelo
Superintendente do IPSJBV.

ASSINATURA DO
CONTRATO: 02/01/2014

Antonio Carlos Molina –
Superintendente do IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA –

IPSJBV.
CNPJ 05.774.894/0001-90

EXTRATO DO CONTRATO Nº
01/2014 – TERMO DE
PRORROGAÇÃO AO
CONTRATO Nº 01/2012 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA EMPRESARIAL
CELEBRADO ENTRE O
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA – IPSJBV E
EMPRESA CRÉDITO &
MERCADO GESTÃO DE
VALORES IMOBILIÁRIOS
LTDA EM 06 DE JANEIRO DE
2012.

Aos 07 (sete) dias do mês de
janeiro de 2014, o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DA BOA VISTA –
IPSJBV e a empresa CRÉDITO &
MERCADO GESTÃO DE VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA assinam o
Termo de Prorrogação ao Contrato
de Prestação de Serviços de
Consultoria Empresarial celebrado
entre as partes aos 06 (seis) dias do
mês de janeiro de 2012.

O prazo do presente CONTRATO
será de 12 (doze) meses,
compreendidos no período de 07/01/
2014 a 07/01/2015.

O CONTRATO em referência
não sofrerá reajuste, mantendo-se
o mesmo preço contratado
inicialmente,  onde a
CONTRATADA receberá pelos
serviços prestados durante a
vigência do presente TERMO
ADITIVO, ao término deste,  o
valor total de R$ 7.852,00 (sete
mil oitocentos e cinquenta e dois
reais), que serão pagos em parcelas
mensais iguais e sucessivas de R$
656,00 (seiscentos e cinquenta e
seis reais), em até 5 (cinco) dias
contados do recebimento da Nota
Fiscal de Serviços devidamente
atestada pela Diretoria
Administrativa e Financeira, sendo
que a primeira parcela vencerá 30
(trinta) dias após a assinatura da
presente prorrogação contratual.

As partes rat if icam todas as
cláusulas do CONTRATO que deu
causa a esta prorrogação, no que
não for confli tante com o ora
pactuado.

Antonio Carlos Molina
Superintendente do IPSJBV.

São João da Boa Vista, 07 de
janeiro de 2014.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA -

IPSJBV.

 PORTARIA 687/14.

“Concede pensão por morte
decorrente do falecimento da
servidora aposentada Senhora Vera
Lucia de Passo Chiocheti”

ANTONIO CARLOS
MOLINA , Superintendente do
Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo
Decreto 2.510, de 18 de outubro de
2007.

Considerando-se o óbito da
Senhora Vera Lucia de Passo
Chiocheti, servidora pública
municipal aposentada, segurada deste
Instituto de Previdência Municipal,
ocorrido em 27/12/2013;

Considerando-se o parecer
constante do processo 001/14,
referente à solicitação de pensão por
morte por Moacir Aparecido
Chiocheti, e decisão tomada pelo
Conselho Administrativo;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º:- Conceder, a partir
de 27 de dezembro de 2013, ao
marido da servidora pública falecida,
Senhor Moacir Aparecido
Chiocheti,  portador do RG nº
13.562.955 SSP/SP, pensão por
morte a razão de 100% (cem por
cento) dos proventos na
integralidade, com base no Artigo
40, § 7º, inciso I, da Constituição
Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional 41/03, sem
paridade, combinado com o artigo
13, inciso I da Lei Complementar
Municipal 2.148/07.

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 27 de
dezembro de 2013.

Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista, aos vinte e
um dias do mês de janeiro de dois mil
e quatorze (21/01/2014).

ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de

Previdência dos Servidores
Públicos do Município de São João

da Boa Vista - IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA -

IPSJBV.

 PORTARIA 688/14.

“Concede aposentadoria à
servidora Senhora Maristela de Abreu
Bueno Huber e Silva”

ANTONIO CARLOS
MOLINA , Superintendente do
Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 2.510 de 18 de Outubro
de 2007.

Considerando-se que a Senhora
Maristela de Abreu Bueno Huber e
Silva é servidora pública municipal
segurada deste Instituto;

Considerando-se o parecer
constante do processo 164/13
referente à aposentadoria por
tempo de contribuição, com
proventos integrais, com paridade e
decisão tomada pelo Conselho
Administrativo do IPSJBV;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º:- Conceder a partir de
1º de fevereiro de 2014, a servidora
Senhora Maristela de Abreu Bueno
Huber e Silva, portadora do RG
16.385.280-7 SSP/SP, matricula
4820, Cargo Professor Ensino
Infantil, aposentadoria voluntária
por tempo de contribuição, com
proventos integrais, com paridade,
de acordo com o Artigo 6º Emenda
Constitucional 41/03, combinado
com o Artigo 81 da Lei
Complementar Municipal 2.148/07.

 ARTIGO 2º:- Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista, aos vinte e
um dias do mês de janeiro de dois mil
e quatorze (21/01/2014).

ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de

Previdência dos Servidores
Públicos do Município de São João

da Boa Vista - IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICIPIO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA -

IPSJBV.

 PORTARIA 689/14

“Concede aposentadoria à
servidora Senhora Cleuza Maria Lima
Marqueto”

ANTONIO CARLOS
MOLINA , Superintendente do
Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
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São João da Boa Vista, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº. 2510 de 18 de Outubro
de 2007.

Considerando-se que a Senhora
Cleuza Maria Lima Marqueto é
servidora pública municipal segurada
deste Instituto;

Considerando-se o parecer
constante do processo 162/13,
referente à aposentadoria por idade,
com proventos proporcionais, sem
paridade e decisão tomada pelo
Conselho Administrativo do IPSJBV;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º:- Conceder a partir de
1º de Fevereiro de 2014, a servidora
Senhora Cleuza Maria Lima
Marqueto, portador do RG
5.414.010-9 SSP/SP, matricula
21.800 Cargo Auxiliar
Administrativo, aposentadoria por
idade, com proventos proporcionais
a razão de 26/30 (vinte e seis trinta
avos), sem paridade, de acordo com
o Artigo 40º § 1º Inciso III alínea b
da Constituição Federal, combinado
com o Artigo 61 da Lei
Complementar Municipal 2.148/07.

ARTIGO 2º:- Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista, aos vinte e
dois dias do mês de Janeiro de dois
mil e quatorze (22/01/2014).

ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de

Previdência dos Servidores
Públicos do Município de São João

da Boa Vista - IPSJBV.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DA BOA VISTA -

IPSJBV.

 PORTARIA 690/14.

“Concede aposentadoria à
servidora Senhora Maria Cristina
Mourão Nogara”

ANTONIO CARLOS
MOLINA , Superintendente do
Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº. 2510 de 18 de Outubro
de 2007.

Considerando-se que a Senhora
Maria Cristina Mourão Nogara é
servidora pública municipal segurada
deste Instituto;

Considerando-se o parecer
constante do processo 163/13
referente à aposentadoria por

tempo de contribuição, com
proventos integrais, com paridade e
decisão tomada pelo Conselho
Administrativo do IPSJBV;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º:- Conceder a partir de
1º de fevereiro de 2014, a servidora
Senhora Maria Cristina Mourão
Nogara, portadora do RG
11.564.352-7 SSP/SP, matricula
12.476 Cargo Professor Ensino
Infantil, aposentadoria voluntária
por tempo de contribuição, com
proventos integrais, com paridade,
de acordo com o Artigo 6º Emenda
Constitucional 41/03, combinado
com o Artigo 81 da Lei
Complementar Municipal 2148/07.

 ARTIGO 2º:- Esta portaria entra
em vigor na data de sua publicação.

Processo Administrativo
nº 043/2013

R e q u e r  a p o s e n t a d o r i a
especial  nos termos do artigo
4 0 ,  §  4 º ,  d a  C o n s t i t u i ç ã o
Federal ,  c .c .  o  art .  57 da Lei
Federal nº 8.213/91 – fls. 121.
P o r  s o l i c i t a ç ã o  d o s

Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de
São João da Boa Vista, aos vinte e
um dias do mês de janeiro de dois mil
e quatorze (21/01/2014).

ANTONIO CARLOS MOLINA
Superintendente do Instituto de

Previdência dos Servidores
Públicos do Município de São João

da Boa Vista - IPSJBV.

Conselheiros na últ ima reunião
ordinár ia  f icou consignado em
ata que o Médico do Trabalho,
Dr. Alexis Hakim Filho, deveria
s e r  c o n v i d a d o  a  c o m p a r e c e r
n e s t a  r e u n i ã o  p a r a  p r e s t a r
esclarecimentos  quanto ao não
r e c o n h e c i m e n t o  d e  t e m p o
t r a b a l h a d o  e m  c o n d i ç õ e s
espec ia i s ,  conforme cons ta  no
laudo pericial  encartado às f ls .
1 0 8 / 11 6 .  A p ó s  o s  d e v i d o s
esclarecimentos pelo médico do
T r a b a l h o  e  s a n a d a s  t o d a s  a s
d ú v i d a s ,  o s  m e m b r o s  d o
C o n s e l h o  d e c i d i r a m ,  p o r
u n a n i m i d a d e ,  p e l o
i n d e f e r i m e n t o  d o  p e d i d o  d e
aposentadoria especial formulado
pelo Requerente por não se enquadrar
na legislação regulamentadora da
matéria. São João da Boa Vista-SP,
17 de janeiro de 2014.
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ATOS DO
LEGISLATIVO

PORTARIA Nº  003,
DE 17  DE JANIRO  DE  2014

“Nomeia membros para compor
a Comissão Permanente de
Avaliação de Documentos, de

acordo com  o artigo 5º da
Resolução nº 001/2007”

Eu,    Claudinei Damalio,
Presidente da Câmara

Municipal de São João da Boa
Vista, usando das atribuições
que o cargo me confere, baixo a

seguinte ...

PORTARIA :

Art. 1º.    Ficam nomeados os
seguintes membros, abaixo

discriminados, para participarem da
Comissão Permanente de Avaliação
de Documentos,   constituída de

acordo com o artigo 5º da Resolução
nº 01/2007:

·Juliana Abreu Silva Gião, Diretora
Geral;

·Luís Augusto Loup, Assessor

Jurídico;
·José Antônio Ferreira, Supervisor

Legislativo;
·José Cezario Beraldo Júnior,

Contador; e

·Reberson Menezes, Vereador.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em

vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CLAUDINEI DAMALIO

Presidente

Secretaria da Câmara Municipal de

São João da Boa Vista, aos dezessete
dias do mês de janeiro de dois mil e
quatorze (17.01.2014).

PORTARIA Nº  04,

DE 30  DE  JANEIRO  DE  2014

Eu, Claudinei Damalio, Presidente

da Câmara Municipal de São João da
Boa Vista, usando das atribuições que

o cargo  me confere ...

... baixo a seguinte

PORTARIA:-

Artigo único. Fica designado o

servidor Moacir Molina, a prestar
horas extraordinárias  no período de
06  a  28 de fevereiro de 2014.

São João da Boa Vista, 28 de

janeiro de 2.014.

LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO

DE DOCUMENTOS

De acordo o inciso I do artigo 9º

PUBLIQUE-SE.

CLAUDINEI DAMALIO

Presidente

Secretaria da Câmara Municipal

de São João da Boa Vista, aos trinta
dias do mês de janeiro do ano de dois
mil e quatorze (30.01.2014).

da Resolução nº 001, de 27 de

fevereiro de 2.017, foram

eliminados os seguintes documentos.

ANOS DE 2006, 2007, 2008,

2009, 2010, 2011 e 2012

-Atestados;

-Atos da Mesa;

-Atos da Presidência;

-Autógrafos;

-Certidões;

-Declarações;

-Decretos Legislativos;

-Decretos-Lei Legislativo;

-Indicações;

-Moções;

-Ofícios à Diversos;

-Ofícios ao Prefeito;

-Ofícios ao Vereador;

-Ofícios do Expediente;

-Ofícios do Presidente;

-Portarias;

-Requerimentos de Urgência;

-Requerimentos;

-Resoluções;

-Ofício do Executivo;

-Telegramas recebidos.

_________________________

Presidente da Câmara Municipal

_________________________

Pres. Comissão Permanente de

Avaliação de Documentos

Sua linha direta com a Prefeitura Municipal
0800-7730156

PARA SUGESTÕES DISQUE
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FINAL



 Pág. 38 Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



Pág. 39Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



 Pág. 40 Jornal Oficial nº 567,  da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



Pág. 41Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014 Pág. 42



Pág. 43Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



 Pág. 44 Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



Pág. 45Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014 Pág. 46



Pág. 47Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



 Pág. 48 Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



Pág. 49Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



 Pág. 50 Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



Pág. 51Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



 Pág. 52 Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014



Pág. 53Jornal Oficial nº 567, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista,  de 30/01/2014

Sua linha direta com a Prefeitura Municipal
0800-7730156

PARA SUGESTÕES DISQUE
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EDITAL DE PROCLAMAS

FERRARI - REGISTRO CIVIL PÚBLICO - EXTRAJUDICIAL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL PESSOAS NATURAIS INTERDIÇÕES - TUTELAS SEDE

Distrito (Comarca) São João da Boa Vista - SP
CNPJ: 51.899.425/0001-15

Oficial: Dorival Aparecido Ferrari

L u c i a n a  A p a r e c i d a  F e r r a r i ,  O f i c i a l  S u b s t i t u t a  D e s i g n a d a  d o  S e r v i ç o  d e  R e g i s t ro  C i v i l  d a s  P e s s o a s  N a t u r a i s  d e  S ã o
J o ã o  d a  B o a  Vi s t a - S P,  e t c .

1)FAZ SABER a todos os interessados, que apresentaram os documentos para casamento, conforme Protocolo de Entrada, os pretendentes:

Se Alguém souber de Impedimentos

deverá apresentá-los nos autos, dentro do

prazo legal já decorrendo. Lavrado o

presente para divulgação no Jornal local,

na edição desta data.

ISAIAS RODRIGUES DA SILVA
e

MARIANA SILVA ROSA

Ele, brasileiro, solteiro, pintor industrial, com 31 anos de idade, residente
nesta cidade, filho de José Francisco da Silva e Ana Maria Rodrigues da Silva.

Ela, brasileira, solteira, auxiliar de enfermagem, com 28 anos de idade,
residente nesta cidade, filha de Ivan Batista Rezende Rosa e Terezinha de
Fatima Silva Rosa.

REGINALDO ROCHA
e

FABIANA GERMINARI MATIAS

Ele, brasileiro, solteiro, eletricista, com 40 anos de idade, residente nesta
cidade, filho de José Rocha e Oscarina Fernandes.

Ela, brasileira, solteira, manicure, com 34 anos de idade, residente nesta
cidade, filha de Ariovaldo Donizetti Matias e Tereza de Lourdes Germinari
Matias.

AGOSTINHO SALVINO LEAL
e

RITA DE CÁSSIA DA SILVA

Ele, brasileiro, divorciado, aposentado, com 52 anos de idade, residente
nesta cidade, filho de Francisco Leal e Nair Theodoro.

Ela, brasileira, divorciada, doméstica, com 47 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de Antonio Pereira da Silva e Encarnação Oliva da Silva.

JOÃO BATISTA RODRIGUES DA SILVA
e

 MARLÍ BALARDIM

Ele, brasileiro, solteiro, lavrador, com 42 anos de idade, residente nesta
cidade, filho de Luzia Rodrigues da Silva.

Ela, brasileira, viúva, do lar, com 49 anos de idade, residente
nesta cidade, filha de Antonio Balardim e Maria Aparecida Pereira
Bala rd im.  OBS:  CONVERSÃO DE UNIÃO ESTÁVEL EM
CASAMENTO CIVIL.

PARA SUGESTÕES
 DISQUE

Sua linha direta com a Prefeitura Municipal

0800-7730156


